
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 431, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 361/2021
OF 660/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Martinópolis, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01181/2019 MCTIC 
  

Brasília, 18 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047367/2015-02, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Martinópolis, inscrita no CNPJ nº 02.412.065/0001-70, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 30 de janeiro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Martinópolis, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9550/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.865/2019, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4865/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº  53830.001745/1998 e nº 53900.047367/2015-02, resolve:
             

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ
nº 02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647401 e o código CRC E01F8C35.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4647401
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40049/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047367/2015-02.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758550 e o código CRC 830E4A50.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4758550
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.047367/2015-02

Interessado: Associação Comunitária de Martinópolis

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.412.065/0001-70

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Martinópolis

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4682787 e o código CRC 3470BF49.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4682787
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20740/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047367/2015-02.
Processo de Outorga nº: 53830.001745/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo, por
meio da Portaria nº 698, publicada no DOU de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº
21, publicado no DOU de 30/1/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 30/1/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/12/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 14/09/2015, às 11:02, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717848 e o código CRC 872F6872.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29912/2015/SEI-MC

Brasília, 14 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS
Praça José Antônio Cordeiro, nº 289 - Centro

19.500-000 - Martinópolis - SP
​CNPJ n° 02.412.065/0001-70

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047367/2015-02.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20740/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717859 e o código CRC 28262BC1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6251/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047367/2015-02
Processo de Outorga nº: 53830.001745/1998
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS ,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Martinópolis / SP.

 
ANÁLISE

2.                    O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 30/01/2016, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado até o último mês anterior ao
vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da
Norma nº 1/2015. Diante do silêncio da entidade, este Ministério encaminhou a
Nota Técnica nº 20740/2015 (por meio do ofício nº 29912/2015, de 14/09/2015, AR
Postal em 06/10/2015), questionando acerca de seu interesse em permanecer
executando o serviço. A entidade, entretanto, manteve-se inerte.

 
CONCLUSÃO

3.                     Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar, em atendimento
aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 18/03/2016, às 13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1030852 e o código CRC 72FF3836.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9077/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS
Praça José Antônio Cordeiro, nº 289 - Centro
19.500-000 - Martinópolis - SP
​CNPJ n° 02.412.065/0001-70
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.047367/2015-02.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6251/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido de
renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1030856 e o código CRC 95084931.
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P R C E N C H E R C O M L E T R A D E FO R M A AR

N O M E o u R A Z Ã o S O C IA L :

ENDEREÇO I ADRESj

CEP eODE POSTAL

SC E ICG RC

OFICIO na 9077 /2016 /SE I-M C , de 24 /03 /2016

N ° D O PRO CESSO : 53900 .047367 /2015 -02

REPRESEN T AN TE ,-<EGA L

A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA D E M ART IN Ó PO L lS

P raça Jo sé A n tôn io C o rd e iro , n ° 289 - C en tro

19 .500 -000 M artin ópo lis - S P

I

I . . :C L A R A Ç A O D E C O N T E Ú D O (S U J E IT O A V E R IF IC A Ç Ã O ) I DISCRIMINACION

A S S IN A T U R A D O R E C E B E D O R I S/GNATURE DU R£CEPTEUR

N A T U R E Z A D O E N V IO f NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

D EM S

D S E G U R A D O I VALEUR DECLARE

N O M E L E G IV E L 0 0 R E C E B E D O R I NOM LIS/BLE DU RECEPTEUR

N " D O C U M E N TO D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D O

R E C E B E D O R I O R G A o E X P E D ID O R

1 1 4 li: 1 8 6 m m
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Para
Ministério das Comunicações
Coordenação Geral de Radjodlfu~ão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3° Al1dar
Brasilia-DF
70.044-900

Ref- Ofício 9077/2016/SEI-MC Processo 53.900.047.357/2015-02
Nota Técnica 6251/2016/SEI.MC

A Associação ComunitáriO] de Martinópolls, já
identificada e qualificada roos autos do processo ::dma marginado, por seu
representante legal que esla sui:'~creVo:!.vêm com " devida vênia à honrosa
presença de V.S.a.; para nos termos do oficio de~!i;lado acima, bem como
requerimento protocolado pela vi" elelrônica solici?mdo a dilaçào do prazo
cOrlcedido, requerer a juntada da documBlltação óirl:Jxa, visando a renovação
da Cencessão da entidade conforme a saber:

1.Declaração firmada pelo representante legal. alestando
que a emissora enCOlltra-se com suas insla'aç~6& e equipamentos em
conformidad", cem a última autorimçào do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâm",tros técnicos previstos na regulamentação vigente.
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

2-Com relação à Certidão Negativa de Débitos das
receitas administradas p(!la Anat"l: o <.!ébito ainuil existente já foi pago,
conforme comprovante em anexo;

3.Cépia do comprovanto dc, inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Juric::iicasdo tv!indério da Fazel1.J3-CNPJ;

4-Cópia uo estatuto ClJr,lo:ltor"ç::'d8 efetuadas;

5-Cópia da Ata de eleição da úllirna Diretoria;

6-Cópia do CPF e do RG tlo~ integrantes da diretoria
execuliva, Srs: Sérgio Sardinha, Rubens Minoru Hayashi e Márcio José de
Souza;

7-Último relatório do Conselho Comunitário.

rerrw.lS em que;.
Pede. Def",limellto.

A%o~i~~~~~~00~liS

I",Requerimento  (1399774)         SEI 53900.055394/2016-21 / pg. 1
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E o :xm o_ S r.

C o o rd en ad o r G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

M in is tê r io d a s C om un ic a çõ e s

E sp lan ad a d o s M ín is [e r io s B lo co R , 3 ' A n d a r

B ra s ilia -D F

7 0 _ 0 4 4 _ 9 0 0

R e f- O fic io 9 0 7 7 /2 0 1 6 /S E I_M C P ro ce sso 5 3 .9 0 0 .0 4 7 .3 6 7 /2 0 1 5 .0 2

N o ta T êcn ic a 6 2 5 1 /2 0 1 6 /S E I_M C

A Associação C om un itc ir ia d e I lf tlr tin ó p o lls , já

id en tif ic ad a e q u a lif ic ad a n o p ro c e sso adm a " i la d o , te n d o em v is la a s

d ifk u ld ad e s d e com un ic a ç ão en lre ex -a sso c iad o ,. e o s a tu a is a sso c iad o s

q u e adm in is tram a cn lid n d e , q u cd a r .u n in e r te q u an d o n ev " ,r iam

m an ife s ta r-se com re la ç ão a ren o v ação d a O u to rg a , c o n fo n n e N o ta

T écn ic a a c im a d ec lin ad a .

P o r " ,s ta ra z ão , t" ,m e s ta o in tu ito d e ap e la r ao v o sso

b om S t'"n so e e lev ad o "sp ir ito h um an ilá r io , p a ra ju n ta r ao c ita d o

p ru c e ,.so o p re sen te p ed id o d e R en o v ação , cu jo req u e rim en to p ad rd o

seg u e em an ex o , p u g n an d o p e la d ila ç ão d o p ra zo p a r •• a ap re sen ta ç ão

d o s d em a is d o cum en to s , em ra z ão d e d if ic u ld ad e s en fren tad a s

a lu a lm en te p a ra se s itu a r com re la ç ão ã re a l s ilu a ç ão d e la is

d o cum en to s , se com p rom e ten d o li e n v iá - lo s li e s le M in is té r io rom a

m a io r b rev id ad e p o ss iv .,; ,

N a ~ rle z a d e co n ta r com a vo ssa a ten ç ão ao ex p o s to ,

te rm in am o s re ite ran d o -lh e n o ssa s s in c e ra s co n s id e ra çõ e s .

A I"n c io sam en te

M a rtin ú p o lis .S P , 2 9 d e Ju n h o d e 2 0 1 6

7
Ass~~çÓo Comunitária-deM artln ó p o l/s

L e~ P e re irad a Paixão.Presuunte

3

!

I

I

I
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blãgíoa 1 de I

Adencon

Do

Dala:

Para:
A_nto:

<sci@ ;:oJITUnicllcoes,gov.br>

quinta-feira, 30 de junho de 2016 1R ;2S

<ival(iilp tlCO tl.CO IIlbr>

ICAOSEll- Recd>ím tnlO de Peticionam enl< l

53 'X1O .04056512016.18

_dosIIrnrntr,

Equipe C,l,DSl1

[ Minlotolrl •• dn C••munla~

Nenhum vírus encontrado nessa m ensagem .

V erificado por AVG - \\I\\oW avg.com

Versão: 2016,0 ,7640 1Banco de dados de vírus: 4613f12528 - Data de Lançam enlO : 06130/16

4

07f0712016
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DECLARAÇÃO

Sérgio Sardinha, b ra s i le ir o , c a s a d o , M il i ta r a p o s e n ta d o ,

p o r ta d o r d o C P F n , . 040.979.298.52 e d o R G n ,o 13.513.432-8, c o m e n d e re ç o

n o R e c a n to Ip ê n a c id a d e d e M a r t in 6 p o lis -S P , na qualídade de Presidente d a

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e M a r t ln ó p o lis , in s c r i ta n o C N P J s o b o n ."

02,412.06510001-70, Dedara para o s devidos fins q u e a e m is s o ra e r 'lc o n lra -

s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m C Q . lfo rm id a d e c o m a ú lt im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m o s p a râ m e tro s

té c n ic o s p re v is to s n a re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te . c o n s ta n !e s d a re s p e c t iv a l ic e n ç a

d e fu n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o , c u ja d e s c r iç ã o té c n ic a s e g u e a n e x a .

M a r t in 6 p o lis -S P , 2 2 d e A g o s to d e 2 0 1 6

5

•
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Estatuto Social
ASSOClAÇÀO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLlS

Capitulo I
DENOMINAçAO, REGIME JURlDICO, SEDE, FORO E DURAçAo

A rt. r '-S ob a denom inação de A ssoc iaçãoC om un itâ ria de M artinópo lis ,
fica constitu ida um a assoc iação c iv il, pessoa ju rid ica de d ire ito p rivado ,

sem fin s lucra tivos, com sede e fo ro nesta c idade de M artinópo lis ,
E stado de São Pau lo , com endereço na A ven ida Pad re Jo rge Summ erer
n.o 254 -8 .

A rt. 2 ° .A A ssoc iação C om un itâ ria de M artinópo lis reger-se â pe lo
p resen te esta tu to , po r seu reg im en to in te rno e pe la leg islação ap licáve l
e sem reconhec ida pe la sig la "ACIII".

A rt. 3 " .0 p ra= de du ração é inde te rm inado .

Capitulo 11
D~Objetivos

A rt. 4 °_AA ssoc iaçãoterá com o ob je tivos:

a )-A insta lação e exccução de serv iço de rad iod ifu são sono ra
com un itá ria , com fina lidade de dar opo rtun id3de à d ifu são de
idé ias , cu ltu ra , trad ições, háb ito s soc ia is da com un idade ,
fo rm aÇ ão ,in teg ração e o rgan ização com un itá ria nos aspec to s de
lazer, cu ltu ra e conv iv ia soc ia l, p rest3 r serv iços de u tilid3de
púb lica , con tribu ir para o aperfe içoam en to p ro fissiona l, perm itir
a capac itação dos c idadãos no exerc íc io do d ire ito de exp ressão ,
respe ito 30S valo res é tico s e soc ia is da pessoa e da fam ilia de
M artinópoJis ,m ed ian te concessão , perm issão ou au to rização que
lhe será ou to rgada po r a to do poder púb lico com peten te p3 ra a

execução do serv iço de rad iod ifu são C om un itá ria estando su je ita
a kg islação espec ifica ;

b )-e ri3 r, adm in istra r e m an ter p rog ram as soc ia is , cu ltu ra is e
artís tico s de aco rdo com os in te resses da com un idade .

81° -A R ád io com un itá ria receberá o nom e de N ovaO nda FM .

82 0 Será . ob riga tó ria a p lu ra lidade de op in iões e versão , de fo rm a

sim u ltânea em m atérias po lém icas, na p rog ram ação op ina tiva e
in fo rm ativa , d ivu lgando , sem pre , as d ife ren tes in te rp re tações re la tivas
aos fa to s no tic iados;

11
,

83° Q ualquer c idadão da com un idade benefic iada te rá d ire ito a em itir
op in iões sob re qua isquer assun to s abo rdados na p rog ram ação da

em isso ra , bem com o m an ifesta r idé ias , p ropostas , sugestões,
rec lam ações ou ~ jy l!J .à jraçoes, devendo apenas observ3 r o m om en to

r o""""::;-"f'r,E0;CIF'0 I. ,~,..,.•..u ..... ~,,_,. I

L
u"; '~O 'j>õ iS ",,-,- '« ,AV -o I
ÚJr:~\E l" ,,1ô Ó .: ';; '1 "" , ~",!o

O fi<C "" '" .

•..••" ••• ," '''''l:< - '''- ''' - ,," ,' )

Requerimento  (1399774)         SEI 53900.055394/2016-21 / pg. 12



ad equ ado d a p rog ram ação p a ra fazê -lo , m ed ian te p ed id o en cam inh ado
ã d ireção re spon sâv e l p e la R ãd io C om un itá ria .

A rt. 5 " - O s d irig en te s e a sso c iado s n ão re spond e rão , n em m esm o
sub s id ia riam en te , p e la s ob rig açõ es con tra id a s p e la E n tid ad e ,

re ssa lv ado s o s ca so s em que o s d irig en te s re spond e rão po r com p rov ad a
cu lp a no d esem penho d e su as fu n çõ es .

C ap itu lo 111

D o s A sso c iado s

A rt. 6 " - se rão adm itid o s com o asS o c iado s a s p e sso a s fis ic a s e ju rid ic a s
qu e tenh am p reen ch id o fo rm u la rio p rop rio e adm itid a s em A ssem b lé ia

G e ra i, com res id ên c ia ou sed e n es te M un ic íp io , d e sd e qu e se
com p rom e tam a re sp e ita r e cum p rir a s d isp o s içõ e s d es te E s ta tu to , o s
qu a is p od e rão , a qu a lq u e r m om en to e um a vez es tando qu ite s com a
en tid ad e , d e ix a r d e faze r p a rte d e seu qu ad ro d e asso c iado s .

A rt. 7 " -F Ícam criad a s trê s ca tego ria s d e a sso c iado s a sab e r:

a l-A .sso c lado s Funtkulores: são con s id e rado s a sso c iado s
fu nd ado re s aqu e le s qu e ass in a ram a a ta d e con s titu iç ão d a
asso c iação ;

b l-A sso c fadO s contribuintes: são con s id e rado s a sso c iado s
con trib u in te s qu a isq u e r p e sso a s flS ica s ou ju rid ic a s qu e

con trib u am m en sa l, sem es tra l o u anu a lm en te com im po rtân c ia
e s tab e lec íd a em A ssem b lé ia G e ra l;

c l-A sso c lado s Beneméritos- T itu lo a tr ib u id o a qu a lq u e r p e sso a
fis ic a ou ju rid ic a qu e tenh a p re s tado re lev an te s se rv iço s ou
do açõ es em ben s e v a lo re s fi. en tid ad e ou a com un id ad e .

A rt. 8 " -S ão D ire ito s do s A sso c iado s :

a i-P a rtic ip a r d a s A ssem b lê ia s g e ra is com d ire ito a vo z ;
b )-C o labo ra r n o s trab a lh o s d a A sso c iação , ap re sen tando sug es tõ e s

qu e v isem o seu eng rand ec im en to ;

c l-V o ta r e se r v o tado n as A ssem b lé ia s G e ra is , d e sd e qu e em d ia
com sua con trib u ição ;

d l-P a rtic ip a r q u ando fo rm a lm en te conv id ado d as reun iõ e s d a
d ire to ria ;

e l-B en e fic ia r-se do se rv iço qu e a a sso c iação es tiv e r h ab ilitad a a
p re s ta r;

f i-p re s ta r à a sso c iação , coop e ração m o ra l, m a te ria l e in te le c tu a l
e s fo rçando -se p e lo seu eng rand ec im en to .

A rt. 9 " -S ão D eve re s do s A sso c iado s :

a i-C um p rir e faze r cum p rir o p re sen te e s ta tu to ;

-
,

..... :. -
, -
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b)-Efetuar regularmente o pagamento de sua contribuição;
e)-Infonnar a associação sobre mudanças de seu endereço,

diretoria ou outra situação que julgar relevante;

Art. 10-0 associado que deixar de cumprir o presente estatuto ou agir
em desacordo com os principias eticos e legais, poderâ a critério da
Diretoria:

ai Ser advertido;
b) Ter suspenso os seus direitos;
el Ser excluído.

Pará&rafo 'Ó 'nieo-Fica assegurado ao associado incluso nas alineas
acima, direito de ampla defesa durànte o procedimento investigatório.

Capitulo IV
DO PATRIMÔNIO

Art. 11-0 Património e Receita da ACM serâ composto pelas
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações,
auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e
juros de depósitos bancârios e aplicação financeira, pelos saldos de
exercícios linanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial,
por valores advindos de suas atividades comunitàrias, bem como por
aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo 'Ó 'uieo - Toda receita ou despesa deverâ ser aprovada pela
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo serâ remunerado.

Art. 12- Todos os bens e recursos da associação destinan-se
exclusivamente para a consecução de sua finalidade, sendo proibido
conceder aos associados qualquer contribuição a título de renda ou
benelicio.

Capitulo V
DOS ORGÁOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 13- São orgãos da ACM

aI Assembléia Geral;
bl Diretoria;
el Conselho Comunitàrio.

Capitulo VI
DAS ASSltMBLtlAS

Art. 14 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACM,
serâ composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada
ano, no mês de Fevereiro para avaliação e prestação de contas da
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos c assuntos gerais.

,
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D everá o rd in a riam en te , o co rre r a cada 4 (qua tro ) ano s pa ra e le ição da
D ire to ria e do C onse lho C om un itá rio e ex trao rd in a riam en te poderá se r

convocada para destitu ição do s d irig en tes e a lte ração esta tu tá ria ,
re sp e itando -se o d ispo sto no ~ 10 .

fi l
D

- A A ssem b lé ia G era l podem ser convocada ex trao rd in a riam en te
pe la m aio ria d a d ire to ria , ou no m ín im o , um qu in to do s assoc iado s no s

te rm os do artigo 60 (sessen ta ) do C ôd igoC iv il, p a ra d iscu ssão e dec isão
re la tiv a a assun to s de in te resse ge ra l.

li 2 ° - A convocação deverá se r fe ita com an tecedênc ia m ín im a de o ito
d ias , a trav és de ed ita l ou com un icado afIX adO na sede da A CM e
estúd io , b em com o na sede das en tid ades que com põcm o C onse lho
C om un itá rio ou cam d ivu lg ação a través de pe lo m enos qua tro

cham adas d iá ria s du ran te a p rog ram ação da em isso ra , d evendo con te r
d a ta , hom , lo ca l e pau ta da reun ião .

S 30 - A AO delib e ra rá em p rim e ira convocação som en te com m etade

m ais um dos assoc iado s ap to s a vo ta r e , em segunda convocação , trin ta
m inu to s apô s com qua lque r num ero de assoc iado s ap to s a vo ta r.

Si 4D

- A AO convocada para fm s e le ito ra is , a lien ação de ben s im ôve is
ou m ôve is ou ex tin ção da en tid ade , d eve rá se r convocada com trin ta
d ias de an tecedênc ia e , d e lib e ra rá con fonne este es ta tu to , m ed ian te
vo to do s assoc iado s em d ia com suas ob rig açõcs soc ia is filiado s a pe lo

m enos se iS m eses , re sp e itad as as d ispo sições d ispo sta s no parag ra fo
an te rio r.

Si 5 0_A s A ssem b lé ia s G era is poderão se r in s ta lad as pe lo P res id en te da
D ire to ria E xecu tiv a , m as se rão d irig id as po r um P resid en te E le ito po r

ac lam ação logo apâs a in s ta lação da A ssem b lê ia , que esco lh e rá den tre
o s p resen tes um secre tá rio ou sec re tá ria p a ra aux iliá -lo .

Capitulo VII

DA DIRETORIA EXECUTIVA

A rt 15 - A D ire to ria d a A CM , ô rgão execu tivo e adm in is tra tivo , se rá
com posta po r;

a i-D ire to r G era l;
b )-D ire to r A dm in is tra tivo e F in ance iro

c )-D ire to r d e O peraÇÕ ese even to s .

S 1 0_ O s in teg ran tes da D ire to ria E xecu tiv a se rão e le ito s em A ssem b lé ia
G era l p a ra um m anda to de qua tro (04 ) ano s , p e rm itid a um a ree le ição .

ti 2° - A D ire to ria d a A CM poderá se r sub stitu id a , p a ra fin a lização do
m anda to , no todo ou em parte , m ed ian te dec isão em A ssem b lé ia G era l,
re sp e itad as as d ispo sições d ispo sta s no 13 3 ° .

,
- , ,
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S 3G

A penas fa rão p a rte d a D ire to ria b ra s ild ro s n a to s o u

n a tu ra liz ad o s h ã m a is d e 10 (d ez ) ano s e m a io re s d e 18 ano s ou

em anc ip ado s , cu ja s re s id ên c ia s se jam situ ad a s n a á rea d a com un id ad e

a ten d id a e a in d a , ta is d ir ig en te s n ão pod e rão e s ta r n o ex e rc ic io d e

m and a to e le tiv o qu e lh e s a ssegu re im un id ad e p a rlam en ta r o u fu n ção d a

qu a l d eco rra fo ro e sp ec ia l.

Art. 16- S ão a tr ib u içõ e s d a D ire to ria E x ecu tiv a :

ai A dm in is tra r e su p e rin ten d e r o s trab a lh o s e o p a tr im ôn io d a

en tid ad e .

bl C onvo ca r a s reu n iõ e s e A ssem b lé ia s G e ra is ;

c::1 R ep re sen ta r a A sso c iação C om un itá ria d e M artin ô po lis em a to s

pub lico s ou in te rn o s .

di R ea liz a r to do s a to s n ece ssá rio s ao d esenvo lv im en to d a A CM .

e) A p re sen ta r re la tó rio anu a l a A ssem b lé ia G e ra l, a ce rca do B a lan ço

P a tr im on ia l e o R e la tó rio d e A tiv id ad e s ;

f l P re s ta r a s con ta s ao fin a l d e cad a ex e rc ic io fin an ce iro .

gl D esenvo lv e r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un id ad e e

en tid ad e s a fm s

hl C ria r e in s ta la r se rv iço s e D ep a rtam en to s p a ra a rea liz ação e

d esenvo lv im en to s d a s fin a lid ad e s d a en tid ad e ;

11 A lien a r, d ec id ir so b re aqu is iç ão e con s titu ir ô nu s sob re b en s

m óve is e im óve is m ed ian te au to riz ação d a A ssem b lé ia G e ra l;

Art. 17- A o P re s id en te C om pe te :

ai rep re sen ta r a A CMpass iv a e a tiv a , ju d ic ia l e ex tra ju d ic ia lm en te ;
bl coo rd en a r e p re s id ir a s reu n iõ e s d a d ire to ria ;
c::1 a ss in a r con tra to s , a ju s te s o u conv ên io s d e in te re sse d a

a sso c ia ção ;

di m ov im en ta r co n ta b an cá ria con ju n ta d a en tid ad e com o s d em a is

re sp on sâv e is ;

el vo ta r e d e te r o vo to d e d esem pa te n a s d e lib e raçô e s d a d ire to ria ;
f l p ra tic a r to do s o s a to s n ece ssá rio s à adm in is tra ção d a en tid ad e ,

o rg an iza r seu s se rv iço s e D ep a rtam en to s ;

g ) p a rtic ip a r d a s reu n iõ e s do C on se lh o C om un itá rio p a ra fo rn ece r a s

in fo rm açó es n ece ssá ria s ;

Art. 18- A o D ire to r A dm in is tra tiv o e F in an ce iro com pe te :

a i-g e rir a s a tiv id ad e s adm in is tra tiv a s e fin an ce ira s d a en tid ad e ;

b l-d ir ig ir e su p e rv is io n a r to dM os se rv iço s d e e sc ritó rio d a

a sso c ia ção ;

c ::I-a ss in a rcon ta con ju n ta com o s d em a is re sp on sâv e is e a ss in a r

com o P re s id en te to do s do cum en to s con ce rn en te s a v id a

fin an ce ira d a A CM ;
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d l - s e c r e ta r ia r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r ia , la v r a r a s a ta s , te r I lO b s u a

g u a rd a o s l iv r o s , a ta s e p a r e c e r e s d a e n t id a d e , b em c o m o to d o s o s

d o c u m e n to s r e la t iv o s a te s o u r a r ia e s e c r e ta r ia ;

e l - d i r ig i r e s u p e rv is io n a r o s s e r v iç o s d a te s o u r a r ia e d a s e c r e ta r ia ;

f ) - o r g a n iz a r e m a n te r a e s c r i tu r a ç ã o d o m o y im e n to e c o n ô m ic o

f in a n c e i r o d a e n t id a d e .

A r t , 1 9 -A o D ir e to r d e O p e r a ç õ e s e E v e n to s c o m p e te :

a i - im p lem e n ta r e s u p e rv is io n a r to d o s o s a s p e c to s c o n c e rn e n te s a

e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e r a d io d i f u s ã o e o m u n i tâ r ia ;

b l -Z e la r p e lo s c u m p r im e n to s d o s a s p e c to s le g a is , t é c n ic o s e

q u a l i ta t iv o s d a R á d io C o m u n i tâ r ia ;

c l - g e r i r e c a p ta r o s r e c u r s o s à d v in d o s d e p a t r o c in io s o b fo rm a d e

a p o io c u l tu r a l ;

d l - s u p e rv is io n a r e te r s o b s u a g u a rd a to d o o p a t r im õ n io c o n s id e r a d o

n o ãm b i to d a s o p e r a ç õ e s r e la t iv a s a o s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o ;

e l - p r o m o v e r a in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o s e rv iç o p r e s ta d o ;

Capihl10 VIU
DO CONSELHO COMUNlTÁRIO

A r t . 20- O C o n s e lh o C o m u n i tá r io , e le i to em A s s em b lé la G e r a l p a r a

m a n d a to ig u a l a o d a D ir e to r ia , s e r á c o m p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o

p e s s o a s r e p r e s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l , t a i s c o m o

a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r i ta s , r e l ig io s a s o u d e m o ra d o r e s , d e s d e

q u e le g a lm e n te in s t i tu íd a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a

p ro g r am a ç ã o d a em is s o r a , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te r e s s e

e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e .

Parágrafo iu r lc o - O C o n s e lh o C o m u n i tá r io c u m p r i r á a s a t r ib u iç õ e s

d e f in id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te s o b r e o s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o

c o m u n i tá r ia , d e v e n d o a n u a lm e n te e la b o r a r r e la tó r io r e s u m id o c o n te n d o

a d e s c r iç ã o d a g r a d e d e p ro g r am a ç ã o , b em c o m o s u a a v a l ia ç ã o .

Capitulo IX
DAS ELEIÇÕES

A r t , 2 1 -A s c h a p a s c a n d id a ta s a d i r e to r ia e s ta r ã o a p ta s , s e e n t r e g u e s

a té t r é s d ia s a n te s d a A s s em b lé ia G e r a l d e e le iç ã o , p o r r e q u e r im e n to a

C o m is s à o e le i to r a l ;

81" - É v e d a d a a p a r t ic ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s em m a is d e u m a c h a p a ,

b em c o m o o v o to c u m u la t iv o o u p o r p ro c u r a ç ã o .

112" - A d ir e to r ia s e r á f o rm a d a p e la c h a p a q u e a lc a n ç a r a m a io r ia d o s

v o to s o u d e a c o rd o c o m a p ro p o r c io n a l id a d e d o s v o to s o b t id o s p o r c a d a

c h a p a . A e s e o lh a d o c r i té ; r io p a r a c o n ta g em s em d e c id id a n o in ic io d a

A G .

( - ~ : '~ ':~ ç \~ ~ ? É J ~ ~ ~ ~ ~ l
c , ': : ; : ' '- ,i!;' 6 1G
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83~ . N ão oco rrendo a in scrição an tec ipada nos te rm os do .capu t" deste

artigo , o P residen te da A ssem b lê ia G era l podem a seu critê rio m arcar

um a nova da ta para a e le ição ou suspender a reun ião pe lo tem po

necessârio , para que os in te ressados se articu lem e fo rm em um a chapa

ou chapas para conco rre r â . e le ição em pau ta .

C ap itu lo X

Do Exerc ie io F inance iro

A rt. 22 - O exerc íc io finance iro e con tab il da assoc iaÇ áo in ic ia r-se á em

prim eiro (O IJdc jand ro de cada ano e te rm inará em trin ta e um (31 ) de

D ezem hrodo m esm o ano .

A rt. 23 - O s resu ltados liqu idas p roven ien tes das a tiv idades da

assoc iação , em cada exerc ic io serão ap licados na m anu tenção e

desenvo lv im en to de seu oh je tivo e parte deverá sem lançada em seu

fundo patrim on ia l.

C ap itu lo X I

DA PROGRAMAÇAO

A rt. 24 . A prog ram ação da em isso ra , devera respe ita r todos os

p rinc lp lO s e no rm as d ispostas na leg islação v igen te no te rritó rio

nac iona l sob re rad iod ifu são com un itá ria .

P arig ra fo ún ico - S era vedada a tran sfe rênc ia da ou to rga e a fo rm ação

de redes, exce tuadas as situações de guerra , ca lam idade pub lica ,

ep idem ias e as tran sm issões ob riga tó rias dos Poderes E xecu tivo ,

Jud ic iá rio e L eg isla tivo , defin idas em le is . T am bêm sera vedada a

cessão ou arrendam en to da em isso ra do serv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria ou de ho rário s de sua p rog ram ação .

C ap ít.u lo X II

D isposiç6es G en lis e T ransit.ó rias

A rt 25 -E ste esta tu to poderá ser re fo rm ado , no todo ou

deliberação da A ssem b lê ia G era l E x trao rd inária ,

convocada para este fim .

em parte , po r

espec ia lm en te

A rt. 26 -A d issso lução da ACMocorre rá po r dec isão jud ic ia l ou segundo

dec isão de A ssem b lê ia G era l, e o rem anescen te de seu pa trim ôn io

líqu ido , se rá destinado a en tidade de fin s não econõm icos congênere ,

defin ida na A ssem b lê la .

A rt 27 .0 s casos om issos neste esta tu to sem o reso lv idos pe la d ire to ria ,

com recu rso a A sem b lê ia G era l, peJo assoc iado que se achar

p re jud icado .

i
OF iC 'kLDE REGISTRO

DE IMOVE,S E ANEXOS

(,ri" , (d ,ô ,dG de 01 iv !i10 fero

C)~',c,al

, " ''''.-0 '''''< - '''0 ' ,., - .••••
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Art. 28 - O p re sen te e s ta tu to fo i a p ro v ad o n a A ssem b lé ia G e ra l d e 2 3 d e

A b ril d e 2 0 1 2 e en tra em v ig o r im ed ia tam en te , d ev en d o a d ire to r ia

e x e çu tiv a p ro v id en c ia r a su a av e rb a ç ão n o reg is tro d e p e sso a s ju r id ic a s

d e s ta ç om a rc a .

Adenf nfoTardfm

Presidente da AssembloHa

I
'";:-)~i"ê1 ; ''- D F ~ ~C R ~C ~G C .C ,,C TO R C ~O C

D O : .1 ;"1 6 \1 ,,:s E : ANEXOS

I [o r lo , [c c ;;:d o ~ ~ O l; 'e iro fo r lo

Df'e'al

.- f : : : : ,"T : '. '" 'P Q "" _ S I '"

,
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L is ta d e P re s e n ç a

Assembléia Geral da Associação Comunitária de Martinópolis.SP, realizada em 2310412012

./
•• N O M E E N D E R E Ç O

'" '"
A S S tN A T 1 } A

Dl Leandro Pereira da Paix~o Rua Anésio Ribeiro fl.i 1110 33,946.245.0-SSP/SP 322.588.688.23

"
Wa ne, SChiavllo Rua Humberto Mar on n .• 220 25,648.797.2.SSPjSP 283.242.828.23 ,

03 G ls e lm o CeS<lr d e A lm e id a Rua Mans". Naufal n.0180 21.644.91Q.S-SSPjSP 069.723,998-58 - -
'"

Adenilson Antonio Tardim R u a A n te n a , H o n 6 r io n ."1 5 6 16.404.302-SSPjSP 063.251.438-84

05 ( ta u d e te M e n d e S d e O liv e ira Rua Nallir Ig"ádo Ribeiro 453 33.287.085-6.SSPjSP 282.191.118-73

06 Cleide Bra,iISali,ta Lopes Rua Comi" os Caré n,. 251 n.017.414-6.SSPjSP 097.426.428-85

07 Elllabele 6<lrbosa de Souza Rua Henrique Ferraria Sab<lter 144 17.832.866-S5P/5P 058,808.188-45

"
Felipe Coelho Gon alves Rua Pastor Laurlndo n_~ 1002 52.777.516-2-55P/SP 482.308.878-61 -\,~" G:)'cl'>l~

"
Gon alo Alves Evan ellsla Rua Jo:o 8atlstela n.- 238 21.51O.389-SSP/SP 114.312.258-51

10 Jo~o Carlos Vicente Av. Profl Nilva 165 17.831.391-9-SSP/5P 054_269.516-96

H Julio Cesar Moreira Rod. Homero Severo Uns Km 542 22.682.497-4-SSP/SP 120,955.188-88

12 Marclo RuIr Dalovesi Rua EmllioGenaro n.- 234 45,224,86HSP/SP 425.247,498-19

13 Mar arete Maria Ollvelra M . da Silva Av. João (antinl n.lI 511 15.564.894-9-S5P/SP 063.281.028-95'

"
Maria lucia 8allo Rua José Coelho Carvaiho n.~ 56 17,693.177-SSP/5P 069.721.668-37

15 Osvaldo de Jesus Rua José Henrique de Melo n._ 896 5.S66.566-4-SSP/SP 726.789.768-15

15 Rooriso Marques Maciel Rua Joaquim Reis n.~ 197 30.354.43H-SSP/SP 254.863,588-06

•
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A TA D E R EU N IA O D A A SSO C IA Ç Ã O C OM U N IT Â R IA D E

M A R T IN 6PO L lS , R E A L IZ A D A EM 23 /0 4 /2 0 1 2 .

A s v in te h o ra s e tr in ta m in u to s d o d ia v in te e trê s d e

A b ril d e d o is m il e d o z e , re u n iram -se o s in t~ g ra .n le s d a A sso c ia ç â o

C om un itã r ia d e M a rtin ó p o lis em seg u n d a e ú ltim a eo n v o r :a ç â o , n o s

te rm o s d o E d ita l d e C o n v o c a ç ào p u b lic a d o n a im p re n sa n o d ia q u a tro

d e A b ril d o co rre n te a n o , n a p ag in a se is D d o Jo rn a l O Im p a rc ia l d e

P re s id e n te P ru d en te -S P , p a ra d e lib e ra .rem so h rc a se g u in te o rd em d o

d ia : a ) - ln e lu s ii .od e N o v o s S ó c io s , b )-A lte ra ç á o d o e s ta tu to . c l-E le iç ã o e

p o sse d a n o v a d ire to r ia e d l-a lte ra ç ã o d o en d e re ç o e a f in s d a en tid 8 .d e .

In ic ia d a a re u n ü ío , a s sum iu a p res id ên c ia o S r . A d eu ilso n A n to n io

T a rd im , q u e co n v id u u a m im , C la u d e te M en d e s d e O liv e ira p a ra

sec re ta r iá -lo , te n d o a m in h a co n cu rd ân c ia . C om o p rim e iro tó p ic o d o

E d ita l d c C o n v o c a ç ão , fo i su bm e tid a fi. a p ro v a ç ão , o s n om e s d e a lg u n s

n u v o s in le g ra n te s d a A sso c ia ç ã o , c u ja rc la ç ã o fo i d is tr ib u id n ao s

p re se n te s , e c u jo s n om e s fo ram ap ro v ad o s p o r u n an im id ad e , d e v en d o

co n s ta r ta is n om e s a p a r tir d e a g o ra n o liv ro d e a s so c ia d o s . N a

se q u ên c ia fo i d is tr ib u id a a o s p re se n te s um a có p ia d o e s ta tu to d a

en tid a d e com a s a lte ra ç õ e s n e c c s sâ r ia s , q u e v isam a a tc n d e r a s nO V B S

n o rm a s v ig e n te s ta n to d o p o n to d e v is la d o có d ig o c iv il , q u an lo d f l .

le g is la ç a o d o M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s so b re ra d io d ifu sâ o

com un itá r ia . C ie n te s d a n e c e s s id a d e d e ta is a lte ra ç õ c s , ° p re s id e n te

so lic ito u -m e q u e fo s se le n d o a r tig o p o r a r tig o , p a rá g ra fo p o r p a râ g rn fo ,

in c iso p o r in c iso , c a c a d a um d c le s e ra e x p lic a d o a to d o s a n e c e s s id a d e

d e a lte ra ç â o , su a s ra z õ e s , b em com o o u v id a s a s p ro p o s ta s e su g e s tõ e s e

a s s im fic o u d e f in id o : N o a r tig o p r im e iro q u e tra ta d e d en om in a r a

A sso c ia ç ã o , re g im e ju r id ic o , s e d e , fo ro e d u ra ç ã o , n a o co n s ta v a o fo ro

d a en lidB d e , o e n d e re ç o c ra o an tig o , n â o h av ia a d e f in iç ã o d e q u e e ra

um a a sso c ia ç â o , n em tam p o u co o en d e re ç o a tu a liz a d o . A p ó s a s

d is c u s sõ e s d e p ra x e , p o r u n an im id ad e d o s p re se n te s a s s im fic o u

d e f in id o o a r tig o p r im e iro d a en tid a d e : Art. lQ.Soba d en om in a ç ão d e

A sso c ia ção C om un ltâ r ia d e M artin 6po lis fica co n s titu íd a um a

a sso c ia ção c iIJU ,pessoa ju r id ica d e d l,.e ito p rivado , .s em fin s lu c ra til1O s,

com sed e e fo ro n es ta c id ad e d e M artln ópo lls , E s ta do d e S ão P au lo , com

"nd ereço na A ven ida P ad re Jo rg e S um m e re ,. n . g 254 .B . N o a rtig o

se g u n d o se fa z n e c e sS á r io d e f in ir um a s ig la p a ra id e n tif ic a r a

a s so c ia ç ã o , e a p ó s a s n e c e s sâ r ia s e e sc la re c e d o ra s su g e s tõ e s , o p to u -se

p e ln s in ic ia is d c A sso c ia ç ã o C om U n itá r ia d e M a rtin ó p o lis "ACM " , cu ja

re d a ç ão d o a r tig o se g u n d o p a s sa a v ig o ra r c om a seg u in te re d a ç ão : A rt.

2
Q

.A A sso c ia ção C om un itá r ia d e M artln 6po lis reg er-se á pe lo p resen te

e s ta tu to , p o r seu re g im en to In te rno e pe la h !g is la çào ap licá ve l e se rá

reconhec ida p e la s ig la ACM .O p an ig ra fo ú n ic o d o a r tig o q u a r to , p a s sa a

se r a r tig o p r im e iro , c u ja rc d a çü o ap ro v ad a u n an im em en te p e lo s

p re se n te s p a s sa a se r a se g u in te : A rt. 4 Q
_ •••• , 51 Q .A R âd io com un itá r ia

receb erá O nom e d e N ova O nda FM . T am b ém fo i a p ro v ad a a in c lu sã o d o s

p a rã g ra fo s se g u n d o c te rc e iro , c u ja re d 8 .ç ã o q u e p a s s8 a v ig e r ê a

se g u in te : !f2Q

Serâ ob r iga tó r ia a p lu ra lid ad e d e op ln iu es e •• • •rsào , th

20

Requerimento  (1399774)         SEI 53900.055394/2016-21 / pg. 21



fo rm a sim u ltânea em m atéria s po lêm icas, na program cu ;ào op ina tiva e

in fo rm a tiva , d lllU lgando , sem pre , a s d iferenÚ !s In terp re tações re la tiv a s

ao s fa to s n o tic ia d o s ; !j3° Q ua lquer c idadão da com un idade bene fic iado

te rá d ire ito a em itir o p in ió c3 SO Ú "" qua isquer U S tlun to s abordru lo s na

p ,.og ram C U ;iio da em isso ra , bem com o m an ifesta r id é ia s , proposta s ,

sugestões , r« lam ações ou re lv lnd lcnções, devendo -apenas observar o

m om en to adequado da prugram ação para fa zê-lo , m ed ian te ped ido

encam inhado à d ireç iio responsáve l pe la R âd lo C om un itá r io . O a r tig o

te rc e iro p a ssa a v ig o ra r com a se~ u in te re d a ç ão ap ó s ap ro v a ç ão

u n án im e d o s p re sen te s : A rt. 3 ° . o prazo de durcu ;ào é in d eÚ !rm ln ad o .

O pa rãg ra fo ú n ico d o < lr tig o q u a r to fo i e x c lu id o . F o i in c lu id o o a r tig o

q u in to n o C ap ítu lo D o is , su b s titu in d o a red a ç ãu an te r io r q u e ap ó s a s

d iscu ssõ c s n e c c ssâ r ia s p a ssa a v ig o ra r o c ita d o a r tig o q u in to com a

seg u in te re d a ç ão : A rt. 5 ° . O s d irigen tes e a sso c ia d o s não responderão ,

n em m esm o !tU b s ld ia r lam en u , pe la s obrigaçócs co n tr llíd < u pe la

E n tidade , re s sa lv ad o s os casos em que os d ir igenus responderão por

com provado cu lpa n o desem penho de suas funções. C om o a sso c ia ç ão

nH o tem só e io s e s im a sso c if ld o s , o C ap itu lo te rc e iro p< ls sa a tra ta r d o s

a sso c ia d o s e n lio d o s só c io s . O a rtig o q u in to p a ssa a se r a r tig o sex to e

v ig o ra com a seg u in te re d a ç ão ap ó s ap ro v a ç ão u n an im e d o s p re sen te s :

A rt. 6 ° . Serão adm itido s com o assoc iados a s pessoas fis icw ;. e ju rid lc .a s

que unham preench ido fo rm u lá rio p róprio e adm itid a s em A ssem b lé ia

C '.era l,. com re s id én c la ou sede neste M un ic íp io , desde que se

com prom etam a respe ita r e cum prir a s d isposições deste E sta tu to , os

qua is poderão , a qua lquer m om en to e U m a vez estando qu iu s com a

en tid lld e , de ixa r de fa zer parte d e seu quadro d e asSO ciados. O

p a rãg ra fo u n ico d o an t.ig o a r tig o q u in to fo i e x e lu id o . A r~ d aç ão d o an tig o

a r tig o sex to , q u e p a ssa a se r a r ig o sé tim o , ~ s ta e rra d a , p o is p rev ê a

c r ia ç ão d e ap en a s d u a s c a te g o ria s d ~ .so c io s" e n a re a lid ad e são trê s .

P a ra e sc la re c e r ta is c a te g o ria s e co rr ig ir H re d a ç ão , tam b ém fo i

e sc la re c id o q u c d e a co rd o com as n o rm as v ig en te s a tu a lm en te é a 9 { .
A ssem b lé ia q u e d e f in e a co n tr ib u iç ão d o s a sso c ia d o s , c u ja re d a ç ão n o

item b fo i a lte ra d a . O item c o rig in a l fo i to ta lm en te ex c lu id o e in c lu id a

um a n o v a red a ç ão , q u e ap ó s ap ro v a ç ão u n an im e d u s p re sen te s , p a ssa a

v ig o ra r eom a sg u in te re d a ç ão : A rt. 'r .F icam criados três caÚ !gO ria s de e;;::t c .
a sso c ia d o s a sc tber; a j.A ssoc iodos F undodores: são considerados

assoc iados fundadores aque les que assina ram a a ta de constitu ição do.

assodaçào ; bJ-A ssoc lados con tr ibu in tes: são consldenu lo s a ssoc iados

con tr ibu in tes qua isquer ~ sso a s f ís ic a s ou Jurid ica s que con tribu llm

m ensa l,. sem estra i ou anua lm en te com Im portânc ia estabe lec ida em

A ssem b lé lll G era l, c} .A sso c la d o s B enem érito s . T ítu lo a tribu ido a

qua lquer pessoa fís ica ou ju ríd ica que tenha prestado " ," ,levan tes

serv iço s O u doações em bens e va lo" ," ,s à en tidade ou € I com un ldade .O

a r tig o sé tim o p a ssa a se r a r tig o o ita v o . O a rtig o o ita v o p a ssa a se r a r tig o

n o n o . O a rtig o n o n o p a ssa a se r a r tig o d e z . O C ap itu lo IV qu e tm ta d o

P a tr im ôn io p e rm an ec e , e n tn ~ tan to a red a ç ão d o a r tig o d e z fo i e x c lu id a e

o a r tig o d e z q u e p a ssa a se r a r tig o o n ze , q u e ap ó s a ap ro v a ç ão u n an im e

d o s p re~ n te s p a ssa a v ig o ra r com a seg u in te re d a ç ão ; A rt. 11 .0

P a trim õn io e R ece ita d ll A C M sem com posto pe la s con tr ibu ições so c ia is

d e f ln ld < u pe la A ssem b lê ia G era l, p e la s doaç~ s, aux ílio s e subvenções,

pe lo s bens m ove is ou im ó v e is , pe la s " '" ''Ida s e ju ro s de < kposito s

)
2.1-
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bancários e ap licação financeira , peles sa ldos de fV « 'rc ic losfinanceiros

an teriores transferidos para a con ta pa trim on ia l, por valores advlndos

de suas a tlu ldades com unitárias, bem COmapor aqueles decorren tes do

pa trocin io sob form a ih apo io cu ltu ral. A inda no artigo onze fo i inclu ido

um parâgrnJo único que > lpÓSaprovação de todos passa a v igorar com a

seguin tc redação : Parágra fo Ú nIco . Toda receita ou despesa d •••..••rá ser

aprovada pela d ire toria e nenhum m em bro de seu quadro d ire tillO será

rem unerado . O artigo onze passa a scr artigo doze. O Capitu lo V que

trata "dos órgãos e sua com petencia", passa a tratar "D os órgãos e de

seu Funcíonam ento~ . O artigo d07-cteve a sua redação toda exclu ida, e

passa a v igom r com o artigo treze, cu ja redaçào HpÕSa aprovação
umm im e dos presen tes passa a ser li seguin te: Art. 13 . São orgãos da

ACM . a /.A ssem blêla G era l; b}D lreroria ; c}C orlSelho Com unitârio . O

Capitu lo V I que tratava "da A ssem bléja~ , passa a tratar ~das

A ssem hléias", em razão dc haver as assem bléias O rd inârias e

Extraord inârias. O artigo doze pas& 'l a ser artigo quatof7 ..t:,cu ja redação

e inslusão dos parflg rafos um , dois, trés, quatro e cinco , após a

aprovação por unanim idade dos presen tes, passa a v igorar com a

seguin te redação : Art. 14 . .11A ssem bléia Gera l, órgão m áxim o ih

deliberação da ACM , será com posta por seus associados, e ocorrerá

ord inariam en te a cada ano , no m ês de Fevereiro para ava liação e

prestação de con tas da D iretoria , discussão e aprovação de p lanos,

pro je tos e assun tos gera is. & verá ord inariam en te , ocorrer a cada 4

(qua tro ) anos para ele içào da D iretoria e do Conselho Com unitário e

extraord inariam en te poderá Ser convocada para destitu ição dos

d irigen tes e a lteração esta tu tária , respeitando-se o d isposto no jl° . !J

1° . A Assem blêia Get"(llpoderá tler convocada ex tt"(lo rd inariam ent" pela

m aioria da d ire toria , ou no m inim o, um quin to dos associados nos
term os do artigo 60 (se tlsen ta1do Código C iu tl, para d iscussão e decis< io

rela tiva a assuntos de in teresse yera l !j 2" . A convocação deverá ser

fe ita com antecedência m inim a de o ito dias, a través de ed ita l ou

com unicado q ftxado na sede da ACM e estlld io , bem com o na sede do3

en tidades que com póem o Con!< elhoCom unitário ou com divu lgação

a traués de pelo menos qua tr •• cham ada .s d iárias duran te n program ação

da em issora , devendo con ter da ta , hora , loca l e pau ta da reun ião . ! 3° _

A Assem bléia e;.,ra l deliberará em prim eira convocaçíio som en te C om

m etade mais um dos associados ap tos a vo tar e , em segunda

convocação , trin ta m inutos após COmqualquer núm ero de associados

ap tos a uotar. !j 4° - A Assem bléia Geral con llO cadapara fins e le irora ls,

aU enaç< iode bens im óveis ou móveis ou extinçào da en tidade, deverá

ser convocada com trin ta difU de an tecedência e, deliberará con form e

este esta tu to , m ed ian te vo to dos associados em d ia com SU tU obrigaçóes

sociais filiados a pelo m enos seis meses, respeitad< ls as d isposições
d ispostas no paragraJO anterior. D 5°.A s A ssem bléias G era is poderão ser

insta ladas pele P residen te da D iretoria E xecu tiva , mas seriio d irig idas

por um Presiden te E le ito por aclam ação logo após a Insta laç< io da

A ssem bléia , que esco lherá den tre 05 presen tes um secretário OU

secretâria para auxiliá_ lo . O antigo parágrafo único do artigo doze fo i

suprim ido , conform e aprovação de todos. Com a inclusão dos

parâgrafos precedentes no artigo treze, to rnou-se obso letos os artigos

quatorze, qu in7 ,c , dezesseis, dezessete , dew ito , dezenove e seu

parágrafo único . O Capitu lo V II que trata da D iretoria Executiva

2Z
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p e rm a n e c e , n o e n ta n to o a n tig o a r t ig o v in te e d o is , p a s s a a s c r a r t i l" ;o

q u in z e , e u ja re d a ç ã o a p ro v a d a u n a n im e n te p e lo s p re s e n te s é a

s e g u in te : A rt 1 4 . A m r-etoria da ACM , órgâo executivo e adm inistrativo ,

s e rá composta por: aJ-D irew r Geral; b).D ir-etor Adm inistrativo e

Financeiro crD lrew r de Operações e eventos. P o r u n a n im id a d e o s

p re s e n te s a p ro v a ram a in c lu s ã o d e tn ':s p a rá g ra fo s n o c i ta d o a r t ig o

q u a to rz e , q u c a p ro v a d o s p a s s a a v ig o ra r c om a s e g u in te rc d a ç ã o : J 1°.

Os in tegrantes da D iretoria ExecutlV<1serão eleitos em Assembléia G eral

para um mandato de quatro (04J anos, perm itida uma reelelçdo. J 2 ° _A

D iretO ria da ACM poderá s e r substitu ída, para finaljz;ação d o mandato ,

n o todo ou em parte, m ediante d e c is ã o em Assembléia G eral,

respeitadas a s disposlçôes dispostas n o ! 3 ° . g 3 ° _ Apenas farão parte

d a D ire to r ia brasileiros natos ou naturalizados há mais d e la (d e z } anos

c maiores d e 1 8 anos ou em a n c ip a d o s , cujas residências sejam situadas

na área da comunidade atendida. e ainda, ta is dirigentes não podemo

estar n o exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou junção da qual decorra foro espedal. T am b em p o r

u n a n im id a d e fo i a p ro v a d a a e x c lu s ã o d o s a n l ig o s a r t ig o s v in te e trê s ,

v in te e q u a tro , v in te e c in c o , v in te e S c lS c v in te c s e le . N a s c q u ê n c ia o s

p re s e n te s a p ro v a ram p u r u n a n im id a d e a in c lu s ã o d o a r t ig o d e z e s s e is

c om a s e g u in te re d a ç ã o : Ar!:. 1 6 - São atribuições da D iretoria Executiva:

a).adm lnistrar e s>q)erin tender o s trabalhos e o património da entidade.

b).ConlJO car a s reuniões e Assembléias G erais; c}Representar a

Assodação Comunit6:ria de M artlnópolls em atos públlcos ou Internos;

dJ-Realizar to d o s a to s n e < :!e s s á r io s ao desenvolulm e'lto da ACM ; er

Apresentar rela tório anual a Assembléia Geral, acerca d o Balanço

Patrimonial e o Relatório d e Atividndes; frPrestar a s contas a o final de

cada exercido financeiro; grD esenvolver e promover o /.n tercâmblo com

a comunidade e entidades afins; h)C rl.ar e insta lar s e rv iç o s e

Departamentos para a reallzaçâo e desenvolvim entos das finalidades

da entidade; i).A lienar, decidir subre aquisição e constitu ir ônus sobre

bens móveis e Imóveis m ediante autorização da Assembléia G eral; A in d a

c om a p ro v a ç ã o u n a n im e d o s p r~ s e n te s , fo i e x c !u id o o a n tig o a r t ig o v in te

e o i to . N u s c q u ê n c ia p o r u n a n im id a d e d o s p re s e n te s fo i a p ro v a d a a

in c lu s ü o d o a r t ig o d e z e s s e te p a ra d e f in ir a c om p ~ te n c ia d o P re s id e n te

c om a s e g u in te re d a ç ã o : Art. 1 7 - Au Presidente Compete: a)-representaT"

a ACM passiva e atlPa, judldal e extrajudicia lm ente; brcoordenar e

presid ir a s reuniões da d ire to r ia ; c}-assina •. contratos, qJustes ou

convênios de interesse d a associação; d ) - movim entar conta b a n c á r ia

conjunta d a entidade com o s d em a fs responsávels; eJ-votar e deter o voto

d e desempate nas deliberações d a diretoria; frpratlcar to d o s O S atos

necessários à adm inistração da entidade, organizar seus serviços e

Departamentos; grparticlpar d c v ; reuniões d o Conselho Comunitário

para fornecer a s In formações necessárias; D ed d iu a a s s em b lê ia p o r

u n a n im id a d e c x c lu ir o a n t ig o a r t ig o v in te e n o v e , p o r tr a ta r d a s

a tr ib u iç õ e s d o V ic e P re s id e n te , c a rg o q u e d e ix a d e e x is t i r c om a re fo rm a

em q u e s tã o . O a r t ig o d e z e s s e te q u e tra ta d a I> a tr ib u iç õ e s d o D ire to r

A dm in is tr a t iv o e f in a n c e iro , a p õ s a a p ro v a ç ã o d e to d o s p a s s a . a s e r

a r t ig o d e z o ito e v ig o ra c om a s e g u in te re d a ç ã o : Art. 1 8 - Ao D iretor

A dm in is tr a t iv o e financeiro compete: a).gerir a s a t iv id a d e s

adm inistratiuas e flnancelrtJ3 da entidade; bJ-dirig ir e supervl"lonar

todos o s serviços de e s c r i tó r io da associaçâo; crasslnar conta cofliunta

("~~::7:-:~~,Dlf'1"'"
I ')C 'C :- . ," " " . , . . . . ., - • • i
- -S '; . :~ ,: ," " _ " . ;;;:::;""'.r~::::'.:£ ....)

2;
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com Os demais ••••sponsáV<!Í$ e assinar Com O Presidente todos
documentos co n ce rn en te s a vida financeira da ACM; dJ.s<!cretartar as
reuniões da diretoria, /a u ra ,- as atas, ter sob sua guardo. o s liv ro s , atas
e pareceres d a entidade, bem com <> to d o s o s documentos relativos o ;

tesouraria e seeretarla; ej-dlrlgir e supervisionar o s se rv iço s d a

tesouraria e d a secretaria; ./} -o rg an u a r fi! m an te r .o escn'turnção do

movimento econômico financeiro d a entidfUie. O an tig o a rtig o tr in ta q u e

d e fin ia a s a tr ib u içõ e s d o 8 ec re tâ r io , p o r d ed são un an im e fo i ex s tin to .

Em seu lu g a r in c lu iu -se o a rtig o d ezen ov e , qu I ' d e fin e f lS a tr ib u içõ e s d o

D ire to r d e O pe ra çõ e s e E v en to s , cu ja red ação com p le ta e ap ro v ad a p o r

u n an im id ad e é a seg u in te : Art. 19-Ao Diretor de Operações •• Eventos
compete: aj-Implementar ••supervisionar to d o s o s aspectos co n ee rn en te s

a execução do serviço d e radiod.lfusão comunitária; b)-Zelar pelos
cumprimentos dns aspectQS legai5, técnlcQs e qualitativos d a RtidlQ
Comunlttiria; crgerir e captar o s recursos advindns d e patrocínio sob
forrnQ. d e apoio cultura:l; d}-superulslonar e ter sob sua gua:rda: to d o o

patrimõnio considerado no âmbito das operaç{ns relativIU ao serviço d e

radiodifusão; e]-pronwver a : integração da comunidade com o serviço

prestado; Em razão d a re fo rm a e ex tin ção d~ ca rg o s , r~ s to u sem e fe ito o

d isp o s to n o s a rtig o s tr in ta e um , tr in ta e d o is e tr in ta e trê s , sen d o

ap ro v ad o po r to d o s a su a ex tin ção . N o C ap itu lo V IlI q u e tra tav a d a s

a tr ib u içõ e s d o C on se lh o F isc a l, f ic o u d ec id id o q u e a A ssem b lé ia tem as

m esm as com pe t~ nd a s , sen d o d e sn ece ssá ria a m anu tcn çào d e ta l

co n se lh o . O C itad o C ap itu lo p a ssa a tra ta r d o C on se lh o C om un ítã r io .

C om a ap ro v açáo un an im e d a ex tin ção do C on se lh o F isc a l, re s to u sem

e fe ito o s an tig o s a rtig o s tr in ta c q u a tro e tr in ta e d n co . P a ra a s

d e fin içõ e s d a s a tr ib u içõ c s d o C on se lh o C om un itlir io o s p re sen te s

ap ro v a ram po r u n an im id ad e a in c lu são d o a rtig o v in te e seu p a rág ra fo

ú n ico com a seg u in te red açH o : Art. 20. o Conselho Comunitário, eleito
em A ssem b lé ia Geral para mandato igual ao da Diretoria, se.... Q
composto por, no mínimo, c in co pessoas representantes d$ entidades da a
comunidade local, tais com o Q S so c la çó e s d e c la s ,..., beneméritas,

religiosas ou de morado •.••s. d$ sd e que legalmente instituídas. Com o L:,-/Ac.
objetivo d e a:companha:r « programczção da emissora, com vista <10 j I
atendimento do interesse excluslvo da comunldade. Pa.rágrafo ún ico . O

Conselho Comunitário cumprira as atribuições rUfinldas pela. begis~âo
vigente sob.... O serolço d e radiodifusão comunitária, d$vendn
anua:lmente elaborar relatôrlo resumido contendo a: descrição da. grade

de progra.mW;ão, bem como sua avaliW;ão. O C ap itu lo IX qu e tra tav a d o

C on se lh o C om un itã r io , com a ap ro v açáo d e to d o~ p a ssa a cu id a r d a s

e le içõ~ s . P a ra tan to , ap ro v ou -se p o r um m im id ud e a ex c lu são d o s

an tig o s a rtig o s tr in ta e se is e tr in ta e se te , b em com o a in c lu são d o

a rtig o v in te e um e seu s tr~ s p a rág ra fo s com a seg u in te red ação : Art.

21.As chapas candidata:s a diretQrla e s ta rão apta.;, :se entregues até
três dias an te s da Assemblêla Geral d e eleição, por requerimento a

Comissão eleitoral; Yl~. É vedada a participação d e a sso c la .d o s em

m a is d e uma chapa, bem com o o voto cumulativo ou por procuração. y2Q

. A diretoria seráformo.da pela ch.apa que alcançar a m a:lo ria : d o s votos
ou de aeordo com a proporcionalldarh dos votos obtidos por cada
cha:pa. A escolha do critério pa:ra contagem serti decidida no in ic io da
AG. Y3°. Não ocorrendo a inscrição a:nteclpada nos te rm o s do "ca:put"
deste a:rttgo, O Presldente da Assembléla Geral poderti a seu critério
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mar~ar uma nova data para a eleição ou suspender a reunião pelo

tempo necessário , para que os in teressados se articulem lOform em uma

~hapa ou chapas para concorrer a. eleiçáo em pauta. O Capitu lo X ,

continua a tratar do Exercicio F inanceiro , cu jo artigo trin ta e o ito passa

a ser artigo v in te c dois e o < lrtigo trin ta e nove passa a ser art.igo v in te e

três, o que fo i aprovado por todos. ü Capitu lo X I que tratava da

L iqu idação passa a tra tar da P rogram ação . Em consequencia os an tigos

artigos quaren ta e quaren ta e um foram extin tos após aprovação

unanim e, bem com o deciciu -sc pela incIu& 'ío do artigo v in te c quatro e

seu parágrafo (m ico , cu ja redação aprovada por unanim idade ê a

seguin te: Art. 24 . A programafiào da em issora, deverá respeitar todos os

principlos •• normas dlspostalJ, na le~ lação vigente no terT itó rio

nacional sobre radiodifusão com unitária . Parágrafo únl~o _Será vedada

a transferência da outorga e li form .m ;êw de •.••des, excetuadas as

situações de guerra, calam idade pública , epidem ias e as trarusm issões

obrigatórias dos Poderes becu tlllO , Judlclário e LEgisla tivo , defln lda.••

em leis. Tambêm será vedada a cessão ou arrendamento dn em issora do

Seroiço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação. O Capitu lo X II con tinua a tratar das d isposições G erais e

T ransitó rias. Em razão d< ls ru teraçóes in troduzidas e das atuais norm as

em vigor, fez-sc neeessârio exclu ir-se os artigos quaren ta e dois,

quaren ta e três, quaren ta e quatro , quaren ta e cinco , quaren ta e seis e

seu parflg rafo único , artigo quaren ta e sete e quaren ta e o ito . O s

presen tes aprovaram a exdusão por unanim idade e aprovaram a

inclusão dos artigos v in te e cinco , v in te e seis, v in te e sete e v in te e o ito ,

cu ja redação é a seguin te: Art 25.Este estatuto poderá :serreform ado , no

todo ou em parte, por deliberaçiW da A5semblêia Geral Eo:traordlnâria ,

especialm ente convocada para este fim . Art. 26 .Ii disssolução da ACM

ocorrerá por decisão judicial ou segundo decisão de Iissemblêia Geral, e

o remanescente de seu patrim ônio liquido, será destinado a en tidade de

fins não econôm icos congênere, defin ida na Assemblêia . Art 27-05

casos om issos neste estatuto serão reso lv idos pela diretoria , com

recurso a Asem bléla Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 28 . O presen te estatuto foi aprovado na Assemblila Geral de vinte e

três de Abril de dois m il ••do?;ee entra em vigor Im ediatam ente , devendo

a diretoria executiva providenciar a sua averbação no reg istro de

pessoasjuridlcas desta comarca. Ao finru , o novo estatu to aprovado fo i

lido em voz alta . e novam ente aprovado por unanim idade dos presen tes.

D ando sequência na reun ião , o presiden te in fonnou aos presen tes, que

o m andato da d ireto ria an t.erio r estava ex tin to desde o dia cinco de

novem bro de dois m il e onze (05 /11 /2011), sendo neeessâria < Ieleição

de um a nova diret.o ria para . conduzir os in teresses da en tidade. A to

continuo suspendeu a reunião para que os presen tes se articu lassem

para apresen tar chapas ou um a ehapa para candidatar-se aos cargos

da d ireto ria execu tiva. R ein iciada a reun ião , fo i apresen tada apenas

um a chapa que fo i ele ita por unan im idade dos presen tes ficando assim

constitu ída para m andato até v in te e três de A bril de dois m il e

dezesseis (23 /04 /16): P residen te , Leandro Pereira da Paixão,

brasile iro , casado , rad ialista , portador do RG n.o 33 .94(,.245~0-SSP /SP

e do CPF n." 322 .588 .688-23 , residen te e dom iciliado na Rua Anesio

R ibeiro n .O 180 na cidade de M artinópolis.SP ; D il:e to r A dm inistra tivo

25
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e F in a n c e ir o , Wqgner Schiavão, b ra s ile iro , ca sado , A ss is ten te

F in an ce iro , p o rtado r do RG n ," 25 .6 48 .7 97 -2 -S SP jS P e do C PF n ,"

283 .242 .8 28 -23 , re s id en te e dom ic iliado n a R ua H um berto M arçon n ."

220 na c id ad e d e M artin ópo lis -S P ; D ir e to r d e O p e r a ç 6 e s e E v e n to s ,

G ts e lm o C e sa r d e Almeida, b ra s ile iro , ca sado , A u tônom o , po rtado r do

RG n ." 21 .644 .9 1O -8 -S SP jS P e do C PF n ." 069 .723 .9 98 -58 , re s id en te e

dom ic iliado n a R ua M an su r N au fa l n ." 180 no Ja rd im P ion e iro n a

c id ad e d e M artin õpo lis -S P . P a ra o C o n s e lh o C om u n itá r io fo ram e le ito s

M an o e l G a rC b l N e to , B ras ile iro , C asado , V ig ilan te , p o rtado r do RG n ."

29 .5 89 .8 33 -I-S SP jS P e do C PF n ." 288 .083 .6 78 -60 , rep re sen tando a

A ssa e b • •;ã o C om e r d a I E m p r e sa r ia l d . c id a d e d e M a r t iD ó p oU s , CNPJ

n ." 51 .3 97 .8 18 /0001 -20 . O se a r S a n ta .d e r T ardhn , b ra s ile iro , ca sado ,

A dvogado , po rtado r do RO n ." 33 .0 60 .2 51 -2 -S SP jS P e do C PF n ."

302 .078 .5 58 -89 , rep re sen tando a A sso c ia ç ã o de P r o te ç d o e

A .s s l .s t ê n c la a Maternidade a lr i fa n c la A d oZ e .s c e n c ia e Juventude d e

MartiRÓpolis (c rech e Junque ira ) , in sc rita no CN P J sob o n .e

46 .4 33 .4 62 /0001 -01 . M a r c ia J o s é d e Souza , b ra s ile iro , ca sado ,

A u tônom o , po rtado r do RG o .e 30 .2 62 .2 86 -X , S SP /S P e do C PF n .o

218 .461 .3 08 -83 , re s id en te no R es id en c ia l C am po B e lo n a c id ad e d e

M artin ópo lis -S P , rep re sen tando a A sso c ia ç ã o Jesus Vem n o .s Salvar,
in sc rita no CN P J sob o n .

e
05 .7 54 .2 94 /0001 -60 . S é r g io S a r d in h a ,

b ra s ile iro , ca sado , m ilita r apo sen tado , p o rtado r do RG n .e 13 .5 13 .4 32 -

8 -S SP /S P e C PF n .
e

040 .979 .2 98 -52 , re s id en te no R ecan to Ip i: n a

c id ad e d e M artin ópo lis -S P , rep re sen tando o Rotc:uy' Clube d e

Martinópolis, in sc rito no CN P J sob o n .o 04 .5 04 .9 19 /0001 -73 .

C la u d e te M en d e s d e O liv e ir a , b ra s ile ira , c a sad a , A ux ilia r

A dm in is tra tiv a , p o rtado ra do RG n .e 33 .2 87 .0 85 -6 -S SP /S P e do C PF n .e

282 .192 .1 18 -73 , rep re sen tando a Paróquia Santa Bibiana da c id ad e

d e M artin ópo lis , in sc rita no CN P J sob o n .G 44 .859 .2 54 /0033~12 . O

p re s id en te d a A ssem b lê ia saudou e d eu po sse ao s e le ito s . C om o o

u ltim o item da pau ta ja h av ia s id o tra tado com a a lte ração do es ta tu to ,o

p re s id en te fraqu eou a p a lav ra ao s p re sen te s , com o n ingu êm dese jo u

faze r u so d a m esm a a reun ião fo i su sp en sa po r qu in l'.e m inu to s , tem po

su fic ien te p a ra a lav ra tu ra d a p re sen te a ta qu e ao fin a l fo i lid a em voz

a lta e ap rov ad a po r to do s e v a i a ss in ad a po r m im C la u d e te M en d e s d e

O U v e ir a que a d ig ite i e p e lo P re s id en te d a A ssem b lê ia A d en ils o n

A n to n lo T u d im , pa ra qu e su rta o s e~ o s leg a is p re tend ido s .

M artin ópo lis -S P , 23 d e A b ril d e 20 2 .

A d en ib o n

P r e .s id e n
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E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O

A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a d a

A S S O C I A ç A O C O M U N T Á R I A D E M A R T I N 6 P O L I S

A R e a l i z a r - s e e m 2 3 { 0 4 / 2 0 1 6

P e lo p r e s c n te in s t r u m e n to , c o n fo rm e e s t ip u la d o n o a r t .

1 4 e s e u s p a r á g r a fo s d o e s ta tu to S o c ia l , f ic am c o n v o c a d o s to d o s o s

a s s o c ia d o s e s im p a t iz a n te s d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e M a r t in ó p o l i s ,

p a r a q u e c o m p a r e ç am em s u a s e d e n a A v e n id a P a d r e J o rg e S u m m e re r l l .O

2 5 4 -B n e s ta c id a d e d e M a r t in ó p o l i s -S P , n o p ró x im o d ia 23/04/16 p a r a em

p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , à s 1 9 :3 0 (d e z e n o v e h o r a s e t r in ta m in u to s ) ,

d e l ib e r a r em s o b r e a e le iç ã o d a n o v a d i r e to r ia p a r a o q u a d r iê n io 2 0 1 6 1 2 0 2 0

b em c o m o s e u C o n s e lh o C O ID n n i tá r io e o u t r o s a s s u n to s d e in te r e s s e d a

A s s o c ia ç ã o .

A s e g u n d a e ú l t im a c o n v o c a ç ã o , c a s o n ã o o c o r r a

" q u ó ru m " n a p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , s e d a r á t r in ta m in u to s a p ó s a p r im e i r a

c o n v o c a ç ã o c o m q u a lq u e r n u m e ro d e p r e s e n te s , c u ja s d e l ib e r a ç õ e s d e v e r ã o

s e r a c a ta d a s p e lo s a u s e n te s .

M a r t in ó p o l i s -S P , 1 2 d e A b r i l d e 2 0 1 6

o C om u n i tá r ia d e M a

L e a n d r P e r e i r a d a P a ix ã o .P r

V

/

OFICIAL DE REGISTRO

DE IMOV1::IS E ANEXOS

( d ~ $ E r l , ,~ r . ! I Jd e O ! r lo ',c ; '; , : lO !
c ; ) f ,e , , , ,1

JI
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A T A D E R E U N IA OD A A S S O C IA Ç Á OC O M U N IT Á R IAD E

M A R T IN 6 P O L IS ,R E A L IZ A D AE M 2 3 /0 4 /2 0 1 6 .

-~O~>~"CC"~ '~D~"R~ '~G~'''S",CR ''O~
DE IMÓVEIS EANEXOS

edJl f~l'~r~"at O 'i'.ú 'o P~rro
O ,- i c , ," , _ .

",,,,.,< ,:-,,:,,--,.'..1" _ SP
- --,--_. -------.-

Como na prim eira convocaçã.o não houve ~quórum~

m inimo, ãs vinte horas do dia vinte e três de Abril de dois m il e

dezesseis, reuniram -se na sede da A ssociação Comunitària de

M artinópolis os integrantes associados, que atenderam ao Edital de

Convocaçãoafixado na sede da entidade e aos cham amentos através da

Râdio Comunitária "Nova Onda FM ",para deliberarem sobre a eleição

da nova diretoria para o quadriénio 2016/2020. O Presidente da

A ssoclaçao, Sr Leandro Pereira da Paixão instalou a reunião e solicitou

aos presentes que elegessem dentre eles, um integrante para presidir a

A ssembléia conform e o estatuto em vigência. Por unanim idade dos

presentes foi escolhido o Sr W a g n « S c h ia v ã o , que apôs aceitar,

convidou a m im C le id e B r a z U B a t i s t a d e S o u z a para secretariá-lo ,

tendo a m inha concordância. O Presidente W agner Schiavão saudou

aos presentes, agrndeceu a presença de todos e informou que desde

ontem , dia 22 esta vencido o mandato da diretoria atual, sendo

necessâria a eleição dos sucessores. Como não houve a inscrição previa

de nenhuma chapa interessada, o presidente solicitou que os presentes

se articulassem , discutissem e form assem chapas ou apenas uma

chapa para concorrer às eleições da diretoria, suspendendo a sessão

por quinze m inutos. Ao reiniciar a sessão, o presidente solicitou que as

chapas interessadas entregassem a sua composição para que fosse

dado inicio à votação, oportunidade em que os presentes foram

inform ados que apenas uma chapa se inscreveu, com o nome de

Solidariedade. Colocada a chapa em votação, a m esm a foi eleita por

unanim idade dos presentes, ficando assim constitu ida a nova diretoria

que assum e im ediatam ente: P r e s id e n t e , S é r g io S a .r d in h a . brasileiro ,

casado, M ilitar aposentado, portador do CPF n.
Q

040.979.298-52 e do

RG n.
Q

13.513.432-8, com endereço no Recanto Ipê na cidade de

M artinópolis-SP;D ir e t o r A d : r n in b t r a t iv o e F in a n c e ir o -R u b e n s Minoru

Hayasltl, brasileiro , Casado, com erciant~ , portador do CPF n. n

017,725.908-60 e do RG n.
C

1O .555,1l2~SSP/SP,com endereço na Rua

José M aria Sanches n.
o

518 na cidade de M artinópolis~SP;D ir e t o r d e

O p « a ç õ e s e E v e n to s -M â : r c lo J o s é ~ S o u% a , brasileiro , Casado,

Autônomo, portador do CPF n,Q 218.461.308-83 e do RG n.O

30.262.286-X -SSPjSP, com endereço na Rua Raimundo Rossi n .
Q

1.455

na cidade de M artin6polis-SP . Para o Conselho Comunitário , das

entidades que foram convidadas foram enviados representantes tendo

sido eleitos os seguintes integrantes: Representando a A s a o c ia ç io

C om e r c ia l e E m p r e s a r ia l d e M a r t in 6 p o l i s , inscrita no CNPJ sob o n. o

51.397.818/0001-20, o Sr Manoel G a r c ia N e to , brasileiro , casado,

V igilante, portador do RG n.
Q

29,589.833-1-SSP/SP e do CPF n.Q

288.083.678~60, com endereço na Rua Antonio Joaquim 8enteio n.Q
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O F IC IA ~ D E R ':G IS T R O

D E IM Ó V E IS E A N E X O S

(a,!:: [d>;~;c~d, Q :;\'(;;,o Pa,t~
O 1 " lc ; " , 1

516 neste mumclplO de M artinôpolis-SP; RepresenU ifi o a e e e

J u n q u e ir a (A ssociação de Proteção e Assistência a M aternidade a

Infância Adolescencia e J u v e n tu d l ' : de M artinôpolisl, inscrita no CNPJ

sob o n." 46.433.462/0001-01, O Sr Oscar Sanmnder Tardtn,

brasileiro , Casado, Advogado,portador do RG 0,° 33.060.251-2-SSPjSP

e do CP!' 0 ,° 302.078.558-89, com residência na Rua M oacirM arcondes

n.~ 182 em M artinâpolis-SP;Representando a P v .r ó q u ia S a n ta B ib iaD a ,

inscrita no C N P J sob o n.
o

44.859.254/0033-12, a Sra Claudete

Mendes de Oliveira, brasileira, Casada, Auxiliar Adm inistrativo,

portadora do RG n." 33.287.085-6-SSPjSP e inscrita no CPF sob o 0.°

282.192.118-73, com endereço na Rua Nazzir Ignácio R ibeiro n," 453

na cidade de M artinôpolíg-SP; Representando o R o ta r y C lu b e d e

M u tin ô p oU s , inscrito no CNPJ Sob o n." 04.504.919/0001-73, o Sr

W ilso n Pereira Dr«lTte, brasileiro , Casado, Advogado,portador do RG

n.O 16.197.586-0-SSP/SP e do CPF n.o 058.783.698-93, com endereço

na Av. Cel João Gomes M artins n.o 238 na cidade de M artinôpolis, e

finalizando, representando a ~iação M orad o r e s U a ia \o d e Bairros,

inscrita no CNPJ sob o n.o 13.868.718/0001-46, o Sr. Joélio Batista

de Oliveira, brasileiro , Casado, Carteiro , portador do RG n.o

22.017.983-SSP/SP e do CPF n." 069.721.618-78, residente na

Travessa João Contini n.o 178 na cidade de M artinópolis-SP. O

Presidente saudou os eleitos e os empossou nos cargos, devendo a

presente A ta ser registrada no Cartório de Registro C ivil das Pessoas

.Juridicas da Comarca de M artinópolis para que surta os efeitos legais

pretendidos. Dando sequência o presidente franqueou a palavra aos

presentes, oportunidade em que o Presidente que sai, Sr Leandro

Paixão fez um balanço sobre os quatro anos em que esteve à frente da

entidade, sobre as dificuldades, sobre as conquistas e agradeceu o

apoio de todos. Como ninguém mais desejasse fazer uso da palavra, o

Presidente da Assembléia suspendeu a sessão por quinze m inutos,

tempo necessârio para a lavratura da presente A ta que ao final foi lida

em voz alta e aprovada por todos, e vai assinada por m im C le id e B ra z ll

B a tis ta d e S o u za que a digitei e 10 Presidente W agn e r B eh ia v ã o .

M artinópolis-SP,23 de Abrilde 2 /

~iJ ~

~

/11 J~ Ú'~/,t},~,,)?
i W aga e3 ' S c :h ia v ã o

[J id en te d a A ssem b lé ia

i: le S o u za
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Lista de Presença

Assembléia Geral da Associação Comunitária de Martinópolis-SP. realizada em 23/0412016

•

.

N'

01

02

03

'"05
'"07
03

03

10

H

12

12

"
12,.
12

18

19

20

NOME

Sérgio Sardinha

Ruben! M inoru Ha ashl

Marcio José de Souza

Tal ara Lopes de O liveira

Leandro Pereira da Pai.ao

Wagner SChlavão

Giselmo Ce5ar de A lmeida

Adenílson Antonio Tardlm

Claudete Mendes de O liveira

Cleide Bra,il Batista Lopes

Elizabetl! Barbosa de Souza

Felipe Coelho Gon alves

GonçaloA lves Evan eiista

Joao Carlos V icente

Julio C l~sar Moreira

Marao Ruiz Dolovesi

Margarete Maria O liveira M . da Silva

Maria lucia BaZlO

Osvaldo de Jesus

Rodrlgo Marques Macie l

ENDEREÇO

Recanto Ipe

R. José Maria Sanches n.~ 518

R, Raimundo Rossi n,1 l1.455

R. José Joaquim Ramos O .li 39

Rua Anéslo R ibelron.1 l180

Rua Humberto Marçon n.V 220

Rua Man>ur Naufal n,; 180

Rua Anlenor Honórío n.; 156

Rua Nauír I n;leIo Ribeiro 453

Rua Dom ln 05 Daré n.v 251

Rua Hem l UI' Ferrarlo sabaler 144

Rua Pastor Laurlndo n.; 1002

Rua Joao Batistela n.; 238

Av. Profl N ilva 165

Rod. Homero Severo Lins Km 542

Rua Em ilio Genaro n.; 234

Av. Jo~o Continl n.; 511

Rua José Coelho Carvalho n.2 56

Rua José Henrique de Melo n,; 896

RuaJoaquím Reis n,; 197

,.
13.513.432-8-SSP/SP

10.SS5.112-S5P/5P

30.262.286.X -SSP/SP

47.971.266.9.5SP/SP

33.946.24S.0.SSP/SP

25.648.797+SSP/SP

21,644.91Q-8.SSP/SP

16.404.302-SSP/SP

33,287.08S-6.SSP/SP

22.017.424-6-SSP/SP

17.832.866.SSP/SP

52.777.516.2-SSP/SP

21.S10.389.S5P/5P

17.831. 391.9. SSP/SP

22.682.497 -4-SSPISP

4S.124.868.SSP/SP

15.564.894-9.SSp/SP

17.693.17J.SSP/SP

5.566.566.4.SSP/SP

30.364.432-1-5SP/SP

CP'F

04(1.979.298-52

017.72S.908-60

118.461,308-83

413.954,618.21

322.588,688-23

283.242.828.23

069.723,998.S8

063.2S1.438.84

282.191.118.73

097.426.428-85

058.808.188-4S

482.308.878-61

114.312.258-51

OS4.269.518.96

120.9S5,188.88

425.247.498-19

063.281.028.95

069.721.668.37

726.789.768-15

254.863.588-06

ASSINATURA- ,

/ ' .. _,--

r"'-

.. ,ao
. .'rrJ-,,'

:."'0 :
~"2.

:'"0
::j:n
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R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

M A R T IN Ó P O L lS

A N O 2 0 1 6

A o s s e le d ia s d o m ê s d e M a io d o a n o d e d o is m il e

d e z e s s e is , a s d e z h o ra s d a m a n h ã . re u n im o -n o s n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o

C o m u n itá r ia d e M a r t in ó p o lis , s i tu a d a n a A v . P a d re J o rg e S u m m e re r n , " 2 5 4 -6

n a c id a d e d e M a r t in 6 p o lis -S P , p a ra a v a l ia ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o d a R á d io N o v a

O n d a . P re s e n te s o s c in c o re p re s e n ta n te s d a s e n t id a d e s q u e c o m p õ e m o

C o n s e lh o C o m u n itá r io , lo d o s id e n t i f ic a d o s a o f in a l. S o b re a m e s a c e n t ra l,

v á r ia s c ó p ia s d a p ro g ra m a ç ã o . p a ra q u e p u d e s s e m s e r d is c u t id a s e a v a l ia d a s .

A p ó s a s p o n d e ra ç õ e s e a p a r te s p e r t in e n te s a o o s s u n to , o s C o n s e lh e iro s

o p ta ra m p o r fa z e r u m a a v a lia ç ã o g lo b a l d a p ro g ra m a ç ã o e n ã o d e p ro g ra m a a

p ro g ra m a c o m o h a v ia m c o m b in a d o a r l!e r io rm e n le . P a ra a p ro g ra m a ç ilo d e

s e g u n d a a s e g u n d a , o s c o n s e lh e iro s d e c id ir a m p o r u n a n im id a d e q u e a R á d io

N o v a O n d a n ã o p ra t ic a o p ro s e l i t is m o , u m a v e z q u e a s u a p ro g ra m a ç ã o ir r a d ia

m ú s ic a s e v a n g é lic a s e c a tó l ic a s s e m p re c o m o o b je t iv o d e a lc a n ç a r o s jo v e n s e

a s p e s s o a s n e c e s s ita d a s , a t ra v é s d a s m ú s ic a s q u e t ra ta m d o te m a " je s u s

C r is to ', d a e !e v a ç ã o d a a lm a , d o s o f r im e n to e d a lé , s e m c o n tu d o c ita r e s ta o u

a q u e la re l ig iã o . P a ra o s c o n s e lh e iro s tn m b é m f ic o u e v id e n te q u e a R á d io N o v a

O n d a p ro c u ra m a n te r a s t ra d iç õ e s c u ltu ra is re g io n a is . a t ra v é s d a s u a

p ro g ra m a ç ã o s e r ta n e ja . q u e v a i d e s d e o s e r ta n e jo m iz a té o s a tu a is s e r ta n e jo s

u n iv e rs itá r io s . a g ra d a n d o a to d o o s e g m e n to d e o u v in te s , d e s d e o s m a is id o s o s

a té o s m a is jo v e n s , O s C o n s e lh e iro s w m b é m c ité lr a m o c u m p r im e n to d a

p ro g ra m a ç ã o m in im a d e s t in a d a à s in fo rm f lç õ e s m e g e ra l, a t r a v é s d a s

in fo rm a ç õ e s e s p o r t iv a s , re c re a t iv a s , u t i l id a d e s p ú b lic a s e d o s n o t ic iá r io s q u e

a b ra n g e m n ã o s ó a s n o t ic ia s lo c a is , m a s a s re g io n a ;s . e s ta d u a is . n a c io n a is e

in te rn a c io n a is , d e ix a n d o a p o p u la ç ã o b e m in fo rm a d a a q u a lq u e r te m p o .

T a m b é m re s to u c la ro q u e a R á d io N o v a O n d a c u m p re c o m a s d e te rm in a ç õ e s

le g a is . a t ra v é s d a s t ra n s m is s õ e s d o s p ro g ra m a s d a v o z d o B ra s i l , e o u t ro s

p ro g ra m a s o b r ig a tó r io s . E f in a l iz a n d o , a p o p u la ç ã o d e M a r t in ó p o lis p a r t ic ip a d a

p ro g ra m a ç ã o a t ra v é s d e c a r ta s , e -m a ils e te le fo n e . q u a n d o re iv in d ic a m

a g ra d e c e m , d e n u n c ia m e p a r t ic ip a m d a fo rm a ç ã o d e u m a s o c ie d a d e m a is

ju s ta , e q u i l ib ra d a e c o m p ro m e t id a c o m o s o b je t iv o s s o c ia is d e o s . E p o r
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estarem de acordo, os conselheiros emitem o presente relalório que vai

assinado por lodos. Martin6polis-SP,07 da Maio de 2016.

/Jfl:;""J~"""
Manoel Garcia Neto

Associação Comercial e Empresarial de Martinópolis

CNPJ- 51.397.818/0001-20

ar Santander Tardin
Creche Junqueira

CNPJ.46.433.462/0001-01

CI ç~~~:/íVeira

~u:e~:nta Bibiana

CNPJ.44.859.25410033-12

Wilson erei

Ro ry Clube de artinópolis

C PJ.04.504.919/0001.73

Jf2{}i ~~O/íveira
Associação Moradores União de Bairros

CNPJ.13.868.718/0001-46
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AssociaçãoComunitária de Martinópolis

GRADEDEPRDGRAMAÇAO

SEGUNDA A SEXTA

HORÁRIO PROGRAMA DESCRIÇÃO

06hOO às 09hOO A o T e u E n co n tro M u~ ic a ~ C a tó ljc a ~ , G o sp e l e V a r ie d a d e s

09hOO às lOhOO J e su s V em N o s S a lv a r P ro g ram a d e V a r ie d a d e s d a A "o c ia ç ;;o

J e su s V em N O '; S a lv a r e In fo rm a çõ e s d a

Comunidade

lOhOO as 12hOO D nd aN ew s N o tíc ia s , E sp o rte , S e rv iç o s d e U tilid a d e

P ú b lic a e M u s ic a s

12hOO às 13hOO Caminhos M ús ic a s e In fo rm a çõ e s d a C om un id a d e

13hOO às lShOO T a rd e N o va O n d a M us ic iu N a c io n a is e In te rn a d o n a is

lShOO às 17hOO Interligado M us ic a s , E n tre v is ta s , D ic a s d e S a ú d e ,

E co n om ia , E d u ca ~ o T e cn o lo g ia e ( in em a .

17hOO às 19hOO E sp e c ia l S e rta n e jo M ú s ic a S e rta n e ja R a iz e U n iv e rs itá r ia

19hOO às 20hOO A V o z d o B ra s il AVoz do Brasil

20hOO às 22hOO Onda Cultural M ús ic a s d e to d o s o s G ê n e ro s e

In fo rm a çõ e s C u ltu ra is em G e ra l

22hOO à s OOhOO G oo dM u s íc M u s ic a s d o P a s sa d o

3.6
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SÁBADOS

HORÁRIO PROGRAMA DESCRIÇÃO

06hOO às lonOO Especial Sertanejo Mú~ca Sertaneja Raíz e Universitária

lOhOO às 12hOO Onda News Notitias, Esporte, Serviços de Utilidade

Pública e Músicas de todos os Gêneros

12hOO às 16hOO Interligado Musicas, Entrevistas, D icas de Saúde,

Econom ia, Educaç3o, Te.:nologia e C inema.

16hOO às 19hOO Rota S"rtaneja Música sertaneja Uní"e"ilária

19hOO às 20hOO Too Music As 10 Músicas mais pedidas da Semana

20hOO às OOhOO DanceWave Músicas Dance {Programa Jovem)

DOMINGOS

HORÁRIO PROGRAMA DESCRIÇÃO

06hOO às 09hOO Especial Sertanejo Música Sertaneja Raiz e Universitária

09hOO às 12hOO Palavras de Amor Músicas e Informações da Comunidade

12hOO às 16hOO Onda Musical M ,hicas, Humor e Cultura (H istória de

Estilos Musicais, da Carreira de Cantores,

de Grupos e Bandas Naríona;s e

Internaáona;s)

16hOOàs 19hOO Em Comunicação Músicas e Informações da Comunidade

19hOO às 22hOO RádioVida Músicas Católicas. Gospel e Variedades

22hOO às 001>00 Flash Back Músicas do Passado de todos os G"neros

31
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R E L A Ç Ã O D O S D O C U M E N T O S E N V JA D O S A B R A S lu A

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N T Á R lA DE M A R T IN Ó P O L lS

R e q u e r im e n to

R e q u e r im e n to P a d r l \ o

S o l i c i t a ç ã o d e D i l a ç ã o d o P r a z o

C o m p r o v a n t e d e P r o to c o lo E le l r ô n i c o

D e c l a r a ç ã o P a d r ã o

C e r t i d ã o P o s i t i v a

R e l a ç ã o d e D é b i t o E x i s t e n t e

C o m p r o v a n t e d e D e p ó s i t o J u d i c i a l d e V a lo r d e v id o

C o m p r o v a n t e d e D e p ó s i t o d e V a lo r e s r e s t a n t e s

C ó p ia d o C N P J

C ó p ia d o E s t a tu to S o c i a l a t u a l i , a d o d a e n t i d a d e

L i s t a d e P r e s e n ç a s

A ta d e R e f o rm a d o E s t a tu to e E le i ç ã o d e D i r e to r i a

A ta d e E le i ç ã o d a D i r e to r i a A tu a l

L i s t a d e P r e s e n ç a s

C ó p ia d o C P F e d o R G d o P r e s id e n t e S é r g io S a r d in h a

C ó p ia d o C P F e d o R G d o D i r . A d m e F in a n c e i r o

C ó p ia d o C P F e d o R G d o D i r . d e O p e r a ç õ e s e E v e n to s

C ó p ia d o R e la tó r i o d o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o

C ó p ia d a P r o g r a m a ç ã o d a e n t i d a d e

p g 0 1

p g 0 2

p g 0 3

,,04
p g 0 5

,,06
p g 0 1

pg08

p g 0 9

p g 1 0

p g 1 1 a 1 8

pg 1 9

p g 2 0 a 2 6

p g 2 1 a 2 9

p g 3 0

p g 3 1

p g 3 2

p g 3 3

p g 3 4 e 3 5

p g 3 6 e 3 7
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2017­6­20 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS.COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS

CNPJ: 02.412.065/0001­70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:25:21 do dia 20/06/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/07/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.412.065/0001­70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ Associação Privada 
 
LOGRADOURO 
PC JOSE ANTONIO CORDEIRO 

NÚMERO 
289 

COMPLEMENTO 
ZONA URBANA 

 
CEP 
19.500­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARTINOPOLIS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
0000000000000000000000000000000000000000 

TELEFONE 
(018) 0000­0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/06/2017 às 10:32:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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Partido Político: PDT ­ 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ MARTINÓPOLIS/SP
Vigência: Início: 10/03/2016 Final: 03/08/2017
Código: J$SB.$GX/.IT1J.V3BY.
Certidão emitida às: 20/06/2017 10:44:58

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  RUBENS MINORU HAYASHI
(Título Eleitoral: 040944940183 ) é 5º ­ MEMBRO  (exercício 10/03/2016 a 03/08/2017) do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus membros:    

Partido Político: 12 ­ PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ MARTINÓPOLIS/SP

Vigência: Início:10/03/2016 Final: 03/08/2017

Situação do Órgão: Anotado Data de Despacho: 14/07/2016

Protocolo: 489692016

Endereço: RUA FRANCISCO MARTINS, 334 Bairro: VILA ALEGRE

Município: MARTINÓPOLIS / SP CEP: 19.500­000

Complemento: CNPJ: 15.726.608/0001­75

Telefone: (18)3275­3478 Fax:
Celular: 18996831190

E­mail: pdtmart12@gmail.com

Cargo Membro Exercício ­ Situação
PRESIDENTE HELIO MERCHIOLI MARCELINO 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
TESOUREIRO CÉLIO GOMES MOREIRA 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
1º ­ MEMBRO EDIR DE OLIVEIRA 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
2º ­ MEMBRO RICARDO TROMBINE , 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
3º ­ MEMBRO CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
4º ­ MEMBRO JOÃO RAMOS 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
5º ­ MEMBRO RUBENS MINORU HAYASHI 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
6º ­ MEMBRO ANTONIO ROGÉRIO BAPTISTA ROSA 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
7º ­ MEMBRO SEBASTIÃO CLEMENTINO DOS SANTOS FILHO 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
8º ­ MEMBRO PAULO FERREIRA DE SOUZA 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
9º ­ MEMBRO VANIA SOARES DE SOUZA 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO

 

 

Código de Validação: FAPF.KY$U.75+N.PGZI.
Certidão emitida em: 20/06/2017 10:45:48

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua
emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são anotados nos Tribunais
Regionais Eleitorais respectivos.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13887/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.047367/2015-02
Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Martinópolis, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

 

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
29/09/2016 (fl. 02 do evento SEI 1399774), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 21/12/2005. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral, verificou-se que o Diretor Administrativo e Financeiro Rubens Minoru
Hayashi é membro de órgão partidário municipal do PDT, conforme certidão
emitida pela Justiça Eleitoral  (evento SEI 1981676), o que configura vínculo político
de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015.

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifeste-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 11/07/2017, às 14:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/07/2017, às
09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1981704 e o código CRC DB71995E.

Minutas e Anexos

Anexo: Certidão composição partidária - PDT SEI (1981676)

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 1981704
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 27647/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
SERGIO SARDINHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS
Avenida Padre Jorge Summerer nº 254-B - Centro
19500-000 / Martinópolis – SP
CNPJ nº 02.412.065/0001-70

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.047367/2015-02.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 13887/2017/SEI-MCTIC,
referente análise de pedido de renovação de outorga dessa entidade ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, constante do processo informado no campo
assunto, contendo notificação acerca de hipótese de indeferimento do referido
pedido.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste, se assim desejar, em observação aos Princípios do Contraditório e da
Ampla Defesa.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/07/2017, às
09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1981880 e o código CRC 7E7C9E2B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27647/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047367/2015-02 - Nº SEI: 1981880
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Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília-DF 
 
 
 
 
 
Ref-Ofício 27647/2017/SEI-MCTIC  
       Nota Técnica 13.887/2017/SEI-MCTIC 
       Processo 53.900.047.367/2015-02 
 
 
 
 
 

A Associação Comunitária de Martinópolis, já 
identificada e qualificada nos autos do Processo acima citado, por seu 
representante legal que esta subscreve, vêm com a devida vênia à 
honrosa presença de V.S.a.; para tempestivamente nos termos do ofício 
em tela, exercer o seu direito de defesa, a rigor do princípio da Ampla 
Defesa disposto na Constituição Federal e na Lei 9.784/99, que 
padroniza os processos no âmbito da administração pública federal, 
assim se manifestando para ao final requerer: 

 
DA ALEGAÇÃO DE VÍCIO INSANÁVEL 
 

Baseia-se a infundada Nota Técnica combatida, na 
invocação do inaplicável disposto no artigo 132 Parágrafo Único da 
Portaria 4334/2015, que assim dispõe: Art. 132. A renovação será 
indeferida nos casos em que:... Parágrafo único. A existência de vínculo, 
verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável.  

 
Pela míope visão dos servidores desta Coordenadoria 

de Radiodifusão Comunitária, alega-se que o Sr. Rubens Minoru 
Hayashi, integrante da Diretoria executiva da requerente, ocupante do 
Cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, é membro do Partido 
Democrático Trabalhista (PDT), o que configura vínculo político a rigor 
do disposto no artigo 25, III, letra “b” da Portaria 4334/2015, juntando 
como comprovação certidão da Justiça Eleitoral, o que é totalmente 
divorciado do disposto na legislação superior.  

 
O que a Lei 9.612/98 e o Decreto 2.615/98 não 

permitem é o vínculo que subordine administrativamente a entidade 
detentora de permissão para explorar uma rádio comunitária, a outras 
entidades, sejam politicas, religiosas ou familiares, o que é bem 
diferente da existência do simples vínculo como entendido pelo 
subscritor, que para comodidade transcrevemos: 
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“Lei 9.612/98.....Art. 11. A entidade detentora de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que 
a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais”. 
(grifo nosso) 

 

 

“Decreto 2.615/98.....Art. 43. A entidade detentora de 
autorização para execução do RadCom,  não poderá 
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a 
sujeitem á gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Grifo nosso 

 

 

Denota-se claramente nos artigo 11 da Lei 9.612/98 e 
artigo 43 do Decreto 2.615/98, transcritos acima, que o legislador 
tratou de impedir através do vínculo, a “subordinação”. Tal requisito, 
imprescindível para a tipificação da violação a que o legislador se referiu 
na Lei, elemento indispensável para a tipificação, está sendo ignorado 
por este Ministério e seus servidores. Pessoas com vida social ativa, 
normalmente são participantes de órgãos de classe e professam alguma 
religião ou preferencia política. O legislador tratou de proteger o direito 
constitucional do cidadão de vincular-se aos órgãos representativos, 
associar-se ou não, professar sua fé livremente, mas tratou de vedar a 
possibilidade de utilização de tal vínculo através da subordinação ou 
sujeição, dos detentores de autorização para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com a gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou a orientação de “qualquer outra entidade”, o 
que não é o caso, pois neste sentido, não se juntou nenhuma evidencia 
ou prova da subordinação como requerido pela Lei. 

 
 
Ora, o fato de integrantes da diretoria pertencerem a 

partidos políticos ou a entidades de classes (OAB, CRECI, CREA 
MAÇONARIA, LIONS, ROTARY e etc;), não configura a tipificação vedada 
pelo legislador que foi além, determinou como condicionante para a 
tipificação, a subordinação, a obediência de uma a outra entidade, o 
que não se vislumbra no presente caso. De acordo com a Lei e o Decreto 
acima transcritos, não basta apenas o vínculo, é preciso que haja a 
subordinação ou a sujeição administrativa, o que não restou sequer 
evidenciada na nota técnica que se combate, cuja prova no sentido da 
subordinação não foi juntada. 
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DA INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO 
DECRETO 4334/2015 

 
 
A Constituição Federal, lei suprema em vigência no 

nosso ordenamento jurídico, assim leciona em seu artigo 5º inciso VIII: 
 
 

“Art. 5º-Todos são iguais perante a Lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no país, a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, a igualdade, a segurança, a 
propriedade nos termos seguintes: 
 
 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;” 
 
 

A vinculação a Partido Político ou igrejas é um 
direito constitucional de todo e qualquer cidadão brasileiro ou 
estrangeiro que aqui resida, e não pode uma Portaria ser interpretada 
por este Ministério como superior à Constituição Federal. Se lhes falta 
conhecimento vamos explicar: 

 
Segundo Hans Kelsen, a norma superior é 

fundamentadora da norma inferior e a sua observação é pressuposto 
para a sua validade. Se a Lei 9.612/98 que instituiu o serviço de Rádio 
Comunitária e o Decreto 2.615/98 que regulamentou o serviço de 
radiodifusão comunitária estabeleceram a necessidade da existência de 
subordinação ou sujeição administrativa entre entidades, para 
caracterizar o vínculo, não pode uma portaria, inferior à uma lei e a um 
Decreto, inovar e vedar situações conquistadas na legislação maior, sob 
pena de ser decretada nula de pleno direito, o que deve ser observado 
por V.S.a. 

 
Ainda segundo Hans Kelsen, a Norma superior é 

fundante e a Norma inferior, fundada. A primeira sempre direciona esta 
ultima. A norma superior-fundante é quem regula e institui a criação e 
os métodos utilizados na norma inferior-fundada, e como demonstrado 
e provado, a Lei 9.612/98 e o Decreto 2.615/98 tratou de basear-se na 
lei fundante, fato ignorado pelos idealizadores da Portaria 4334/2015, 
nula no que contrariar as normas superiores.  
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DA NULIDADE DA NOTA TÉCNICA 
 
 

O Processo administrativo é instaurado sempre que 
a autoridade administrativa vislumbre a prática de uma conduta 
irregular por parte do usuário do serviço. Dessa forma, a conduta tida 
como irregular deve se revestir de tipicidade e antijuridicidade, bem 
como deve haver indícios da autoria e elementos suficientes que 
comprovem a materialidade do delito, o que sequer restou evidenciado 
na Nota Técnica.  

 
Embora no entendimento do subscritor da Nota 

Técnica houve uma violação ao ordenamento jurídico vigente e segundo 
a sua ótica cabe a aplicação da pena máxima, como a extinção da 
outorga, tal pretensão é inatingível, posto que o processo não está 
revestido das formalidades legais.  Ao estabelecer as formalidades 
legais, o legislador quer garantir que o réu tenha ciência da acusação, 
que o fato típco tenha sido violado, que seja citado regularmente e que 
esteja sendo a ele oferecida a oportunidade de defesa. São normas de 
Direito Público.  

 
Entretanto, a atual equipe do Ministério das 

Comunicações tem todo o direito de manter-se subordinada aos 
pressupostos invocados da Portaria 4334/2015, mas tem a obrigação 
de manter obediência aos princípios constitucionais e aos direitos 
adquiridos, sob pena de estar lançando por terra, como já dito, a 
segurança jurídica do país, com o que não se pode concordar. 

 
A combatida Nota Técnica é ato nulo, ou seja, ato 

irregular, viciado, passível de ser anulado por decisão superior, 
podendo ter cessada a produção dos efeitos pretendidos ou pode 
manter-se irregular, cujos efeitos da irregularidade não poderá ser 
alegada ignorância no futuro. 

 
 
A lei 9.784/99 que padronizou os processos 

Administrativos no âmbito da Administração Pública Federal, assim 
leciona em seu artigo primeiro: Art. 1o Esta Lei estabelece normas 
básicas sobre o processo administrativo no âmbito da 
Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à 
proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento 
dos fins da Administração. 

 

Embora o servidor acredite estar praticando um ato 
decorrente da sua obrigação de servidor, por outro lado está ignorando 
um direito do administrado, posto que o vínculo administrativo exigido 
por lei não restou sequer evidenciado.  
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Ainda de acordo com a mesma Lei invocada acima, 
temos disposto em seu Artigo 2º, Inciso XIII, a obrigatoriedade desde 
Ministério e seus servidores observarem que uma Portaria (4334/2015) 
não pode contrariar o disposto numa Lei, posto que a citada lei assim 
leciona ao orientar este Ministério na condução dos processos 
administrativos: Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor 
garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 
aplicação retroativa de nova interpretação. (Grifo Nosso) 

 

 

Portanto, descabe por parte deste Ministério a 
interpretação da letra fria da Portaria 4334/2015, tendo como base seu 
ilegal dispositivo, quando uma lei anterior (Lei 9.612/98 e Decreto 
2.615/98), indica em sentido contrário, além do que a Lei 9.784/99 
obriga que suas decisões obedeçam aos princípios da legalidade, 
motivação, ampla defesa e segurança jurídica, dentre outros. A Rigor do 
disposto no Citado Artigo 5º, VIII da Constituição Federal, não houve 
nenhuma outra motivação na eleição dos integrantes da diretoria à 
época, senão suas competências e o seu engajamento nos objetivos da 
associação requerente, cuja vinculação individual de qualquer dos seus 
integrantes a entidades de classe, clubes de serviço ou partidos 
políticos, além de ser um direito constitucional, não violou a Lei 
9.612/98 e o Decreto 2.615/98, pois não subordinou 
administrativamente a requerente a nenhum partido político como 
entendido.  
 
 
DO PEDIDO 

Ante o exposto, resta evidente que não assiste razão 
aos argumentos da Nota Técnica, pois inconstitucional, sem razão 
lógica e sem embasamento na Lei 9.612/98 e no Decreto 2.615/98.  

 

Ainda com o intuito de amparar e demonstrar a 
legitimidade do pedido da requerente, invoca-se o disposto no art. 53 da 
Lei 9.784/99 que assim determina: Art. 53. A Administração deve 
anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode 
revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos (grifo nosso).  

 
Assim, como a Nota Técnica funda-se na opinião do 

subscritor que se vale de uma Portaria inconstitucional, quando a Lei e 
o Decreto indicam em sentido contrário, não resta dúvida de que 
nenhuma razão assiste para legitimar sua pretensão, pois entendimento 
em sentido contrário viola os direitos da requerente e lança por terra a 
segurança jurídica amplamente invocada e demonstrada acima. 
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Considerando-se a inconstitucionalidade dos Artigos 
25, III, letra “b” e artigo 132 da Portaria 4334/2015 posto que 
contrariam a Lei 9.612/98 e Decreto 2.615/98; 

 
Considerando-se a Nulidade da Nota Técnica 

13.887/2017/SEI-MCTIC, uma vez que baseada em dispositivo 
inconstitucional e na opinião do seu subscritor sem nenhuma prova de 
subordinação entre entidades; 

 
E Considerando-se finalmente a violação ao direito 

Constitucional do Sr. Rubens Minoru Hayashi de possuir e exercer 
crença política e religiosa; 

 

Requer a Associação Comunitária de 
Martinópolis, a decretação da nulidade da Nota Técnica 
13.887/2017/SEI-MCTIC a rigor do disposto no artigo 53 da Lei 
9.784/99 bem como o regular andamento do Processo 
53.900.047.367/2015-02 que visa a renovação da Permissão da 
Requerente para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Martinópolis-SP, por ser medida da mais cristalina forma 
de aplicação da lei e da justiça. 

 
 
 

Termos em que! 
Pede Deferimento. 

 
Martinópolis-SP, 25 de Agosto de 2017 
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<!ID872681-0> PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

637 53660.000831/98 Associação Educacional e Cultural de São Gabriel
da Palha

São Gabriel da Palha/
ES

639 53000.004012/01 Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Arealva/SP

640 53103.000100/00 Associação Rádio Comunitária de Manari Manari/PE
641 53103.000323/99 Associação Cultural e Comunitária José Gouveia

da Silva
Amaraji/PE

642 53103.000347/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ala-
goa Grande

Alagoa Grande/PB

643 53103.000647/99 Associação Comunitária João Carlos Zoby São João/PE
644 53103.000658/98 Conselho das Associações ONGS e Rádio Comu-

nitária de Moreilândia/PE
Moreilândia/PE

645 5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 2 / 0 2 Associação Comunitária Barra do Ribeiro Barra do Ribeiro/RS
646 53640.000072/00 Associação de Difusão Comunitária Várzea do

Curral
Filadélfia/BA

647 53640.000219/00 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Coribe

Coribe/BA

648 53640.000033/00 Associação de Ação Social e Cultural 22 de De-
zembro

Salvador/BA

649 53640.000653/00 Associação Comunitária Sócio Cultural dos Mo-
radores de Itiúba/Ba - ACSCMI

Itiúba/BA

650 5 3 6 4 0 . 0 0 11 5 6 / 9 8 Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Iramaia (ADCI)

Iramaia/BA

651 5 3 6 4 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão

Nova Viçosa/BA

652 53640.001283/98 Associação Serrote Educativa Serrolândia/BA
653 53640.001296/98 Associação Esperança e Liberdade Candiba/BA
654 53640.001942/98 Associação Comunitária de Água Fria e Barra Água Fria/BA
656 53650.000655/01 Associação Comunitária São Vicente de Paulo Moraújo/CE
657 53650.001568/02 Associação Comunitária de Desterro Quiterianópolis/CE
658 53670.000205/02 Associação Comunitária de Nova Glória Nova Glória/GO
659 53670.000729/98 Associação Cultural do Município de Jandaia -

Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)
Jandaia/GO

660 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 0 / 0 1 Associação Comunitária de Arapuá Três Lagoas/MS
661 53710.000079/99 Associação Comunitária de Comunicação - ASC-

COM
Salto da Divisa/MG

662 53710.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social

Santa Luzia/MG

663 53710.000662/02 Movimento Viva Lagoa Grande - MG Lagoa Grande/MG
664 53710.000740/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de

Comunicação Viva-Voz
Limeira do Oeste/MG

665 53710.000947/98 Associação Comunitária dos Amigos de Jesus Unaí/MG
666 5 3 7 1 0 . 0 0 11 7 7 / 9 8 Associação Cultural de Santa Margarida Santa Margarida/MG
667 53710.001593/98 Associação Comunitária Cultural de Vermelho No-

vo (ACCVN)
Vermelho Novo/MG

668 53720.000006/00 Associação Comunitária Cultural Filadélfia -
ACCFI

Tu c u r u í / PA

669 53720.000009/00 Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM
de Monte Alegre

Monte Alegre/PA

670 53720.000139/99 Associação para o Desenvolvimento Comunitário
do Município de São João do Sóter - ADECOM

São João do Só-
ter/MA

671 53720.000158/00 Associação de Difusão Comunitária e Cultural de
Nina Rodrigues

Nina Rodrigues/MA

672 53720.000219/01 Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão - Maranhão

Governador Edison
Lobão/MA

673 53730.000642/98 Associação dos Moradores de Pedra Lavrada
(AMPLA)

Pedra Lavrada/PB

674 53740.000104/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Lindoeste

Lindoeste/PR

675 53740.000105/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Altônia

Altônia/PR

676 53740.000345/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Oeste/PR

677 53740.000380/02 Associação de Difusão Comunitária de Campos
Ve r d e s

Zortéa/SC

678 53740.000658/02 Associação Cultural Novos Caminhos de Munhoz
de Mello - Paraná

Munhoz de Mello/PR

679 53740.000666/02 Associação Comunitária e Cultural de Guarania-
çu

Guaraniaçu/PR

680 53740.000700/99 Associação Comunitária Cultural Bragadense-
ACCB

Pato Bragado/PR

681 5 3 7 4 0 . 0 0 11 3 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Cincão Londrina/PR
682 53740.001613/98 Rádio Comunitária "Ondas de Paz" FM Imbituva/PR
683 53760.000459/98 Fundação Álvaro Prestes Amarante/PI
684 53760.000468/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro

II
Pedro II/PI

685 53790.000026/99 Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Bran-
co

Cerro Branco/RS

686 53790.000157/00 Associação Cultural Rádio Comunidade São João
FM

São João do Polesi-
ne/RS

687 53790.000173/99 Associação Comunitária Apuaê de Sananduva Sananduva/RS
688 53790.000272/99 Associação Comunitária Candelariense - ACOM-

CAN
Candelária/RS

689 53790.000748/02 Associação Comunitária Lagoense - ASCOLAGO Lagoa Vermelha/RS
690 53790.001027/01 Associação para o Desenvolvimento Cultural e In-

tegração Social de Rolante
Rolante/RS

691 5 3 7 9 0 . 0 0 11 4 4 / 0 1 Associação Comunitária Amigos de São Marcos -
ASCOMARCOS

São Marcos/RS

692 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 1 / 0 1 Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos
FM

Entre Rios do Sul/RS

693 53790.001580/98 Associação Cultural de Divulgação Comunitária
de Júlio de Castilhos

Júlio de Castilhos/RS

694 5 3 8 2 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Ti m b ó

Ti m b ó / S C

695 53830.000933/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Pereira Barreto

Pereira Barreto/SP

696 53830.001041/99 Associação Comunitária Amigos de Ouroeste Ouroeste/SP
697 53830.001432/99 Associação Amigos de Bairros da Comunidade de

Dolcinópolis
Dolcinópolis/SP

698 53830.001745/98 Associação Comunitária de Martinópolis Martinópolis/SP
699 53830.001791/98 Comunidade dos Amigos de Santa Adélia -

C.A.S.A.
Santa Adélia/SP

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID871994-0> PORTARIA No 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe confere o art. 30 inciso VI, da Portaria N.º 313 de 23 de junho de 2003,
publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II do art. 60 da Lei no 10.524 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 25 de julho de 2002, a
alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41903 -
Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, aprovadas na Lei no

10.640, de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orçamentária Anual (LOA).
Art. 2o O remanejamento de crédito da modalidade de aplicação 50 - Transferências a Ins-

tituições Privadas sem Fins Lucrativos, para a aplicação 90 - Aplicação Direta, tem como finalidade
alocar dotação orçamentária que possibilite a transferência de recursos, por intermédio dos Agentes
Financeiros do Funttel a que se refere o caput do Art. 2º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de
2000.

Art. 3o Revogar a Portaria N.º 407, de 12 de agosto de 2003, publicada no DOU de 13 de agosto
de 2003.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DANTAS

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R 

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES

41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVI-
MENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-
MUNICAÇÕES

24.722.8025.4333.0001
FOMENTO À PROJETOS DE DESEN-
VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INO-
VADORAS NAS TELECOMUNICAÇÕES

3.000.000 3.000.000

F 0172 3.3.90 3.000.000 3.3.50 3.000.000

TO TA L 3.000.000 3.000.000

<!ID872905-0> PORTARIA Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53630.000059/98, Concorrência nº 120/97-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 18, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO
BAIRRO DE PEDRA (ASMOAPE) a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 140,

de 16 de abril de 2004, que autoriza a Associação de Moradores e
Amigos do Bairro de Pedra (ASMOAPE) a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de janeiro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID228883-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 19, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
BARREIRINHAS FM - ACRBFM a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Barreirinhas, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 224,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de
Radiodifusão Barreirinhas FM - ACRBFM a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Barreirinhas, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de janeiro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID228884-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 20, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Abaíra, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 380,

de 25 de outubro de 2004, que autoriza a Associação Comunitária de
Abaíra - BA a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Abaíra,
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de janeiro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID228885-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 21, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPO-

LIS a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Martinópolis, Es-

tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 698,

de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de

Martinópolis a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-

sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Marti-

nópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 27 de janeiro de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID229894-0>

MENSAGEM

Nº 49, de 27 de janeiro de 2006. Encaminhamento ao Congresso Nacional do Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de janeiro a dezembro de 2005.

Nº 50, de 27 de janeiro de 2006. Encaminhamento ao Tribunal de Contas da União do Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de janeiro a dezembro de 2005.
<!ID229893-1>

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Exposição de Motivos Interministerial

No- 9, de 26 de janeiro de 2006 (em conjunto com a Controladoria-Geral da União). Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal, referente ao período de janeiro a dezembro de 2005. Aprovo. Em 27 de
janeiro de 2006.

UNIÃO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2005 A DEZEMBRO/2005
-
LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESA LIQUIDADA
jan/2005 a dez/2005

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I) 59.664.674
Pessoal Ativo 32.753.897
Pessoal Inativo e Pensionistas 37.894.039
(-) Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF) 10.983.262
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 33.345
Decorrentes de Decisão Judicial 1.770.265
Despesas de Exercícios Anteriores 1.387.056
Inativos com Recursos Vinculados 7.792.596
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO (art. 18, § 1º da LRF) (II) 12.217
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III) 4.053.035
Contribuições Patronais 4.053.035
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV) = (I + II + III) 63.729.926
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 303.015.775
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL [(IV / V) x 100] 21,03%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 37,9% 11 4 . 8 4 2 . 9 7 9
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 36,01% 1 0 9 . 11 5 . 9 8 1

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC-
Notas:-
- O limite máximo do Poder Executivo é de 40,9%, destacando-se 3% para as despesas com pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios,
do ex-Território de Roraima, do ex-Território do Amapá e do Distrito Federal. A repartição do limite destacado está prevista no Decreto nº 3.917/2001.
- O Demonstrativo da despesa com pessoal do Ministério Público e da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é divulgado pelos respectivos órgãos.-

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY CLERENIO ROSAS AZEVEDO-
Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno Substituto

Presidência da República
.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.412.065/0001-70

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC JOSE ANTONIO CORDEIRO 

NÚMERO 
289 

COMPLEMENTO 
ZONA URBANA 

 
CEP 
19.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARTINOPOLIS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
0000000000000000000000000000000000000000 

TELEFONE 
(018) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

 
 

Nome: ASS.COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS

CNPJ: 02.412.065/0001-70

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 16:56:20 do dia 18/07/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 17/08/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.412.065/0001-70

Certidão nº: 154268090/2018

Expedição: 18/07/2018, às 17:23:45

Validade: 13/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.412.065/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 16359/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.047367/2015-02.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS , na
localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 13887/2017/SEI-MCTIC, evento SEI ( 1981704),
sugeriu-se o indeferimento da renovação da outorga em razão do(s) seguinte(s)
fato(s) e fundamentos(s):

             - Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, verificou-se que o
Diretor Administrativo e Financeiro Rubens Minoru Hayashi é membro de órgão
partidário municipal do PDT, configurando-se vínculo político, de acordo com o
art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015.

 

3.         Por causa disso, concedeu-se o prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
interpusesse recurso administrativo.

 

4.         O Ofício nº 27647/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 15/08/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) evento SEI
(2156373).

 

5.        Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
28/08/2017, o documento evento SEI (2169686), protocolo 01250.053520/2017-92,
no qual alegou o seguinte:

- "O que a Lei 9.612/98 e o Decreto 2.615/98 não permitem é o vínculo
que subordine administrativamente a entidade detentora de permissão para
explorar uma rádio comunitária, a outras entidades, sejam políticas, religiosas ou
familiares, o que é bem diferente da existência do simples vínculo como entendido
pelo subscritor ..., ..." , " ... não basta apenas o vínculo, é preciso que haja a
subordinação ou a sujeição administrativa, o que não restou sequer evidenciada
na nota técnica que se combate, cuja prova no sentido da subordinação não foi
juntada."
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- "A vinculação a Partido Político ou igrejas é um direito constitucional
de todo e qualquer cidadão brasileiro ou estrangeiro que aqui resida, e não pode
uma Portaria ser interpretada por este Ministério como superior à Constituição
Federal."

- "A combatida Nota Técnica é ato nulo, ou seja, ato irregular, viciado,
passível de ser anulado por decisão superior, podendo ter cessada a produção dos
efeitos pretendidos ou pode manter-se irregular, cujos efeitos da irregularidade
não poderá ser alegada ignorância no futuro."

 

6.         Os argumentos apresentados merecem as seguintes considerações:

 

- Toda a argumentação da entidade se baseia na tese da nulidade da
Nota Técnica, cuja fundamentação é baseada  na  Portaria 4.334/2015, e portanto
não poderia prevalecer sobre o citado art. 5º, VIII da Constituição Federal:
"ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.”

 -  No  entanto, toda legislação que regulamenta o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, ao contrário do alegado pela entidade, não cerceia o
direito à liberdade de escolha religiosa, política ou de qualquer outra natureza,  a
todos os associados de uma Associação Comunitária. Apenas, para exercer
cargos na direção da entidade, são exigidos  alguns requisitos, que dentre
outros, não exercer cargo ou função em órgão de direção de partido político, visto
que configura vínculo, conforme previsto no art. 7º III, "a", 1 da Portaria
4.334/2015,  com alteração pela Portaria nº 1909/2018. Portaria essa que
regulamenta o Serviço de Radiodifusão Comunitária e portanto, sujeitando todas
as entidades outorgadas.

-  Com o advento da Portaria nº 1909, publicada no D.O.U. de
09/04/2018, o art.7º-A conferiu uma única oportunidade para saneamento dos
vícios elencados no inciso III do mesmo art. 7º, apesar da Entidade em nenhum
momento de sua defesa apresentar disposição para eventual correção da
irregularidade apontada na citada Nota Técnica. 

 

7.         Mesmo assim, tendo em vista  a manifestação tempestiva da entidade e o
advento da Portaria nº 1909/2018, publicada no DOU de 09/04/2018 , cujo art. 6º,
inciso III impõe aplicabilidade aos processos ainda sem decisão definitiva, verifica-
se a possibilidade de acatamento do recurso apresentado, no entanto,
atualizando-se as exigências, conforme a nova versão da Portaria 4334/2015,
razão pela qual deverá ser elaborada nova Nota Técnica de exigências.

 

 

CONCLUSÃO

8.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada
da análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da renovação.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 20/07/2018, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3179943 e o código CRC D79D143E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 3179943
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Roteiro de Análise - Última Atualização: 19/07/18 às 13h19, por Tereza Okubaru

53900.047367/2015-02 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS (CNPJ: 02.412.065/0001-70) 
MARTINÓPOLIS/SP

1) Requerimento: Pg. 2 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21
Data apresentação: 29/09/2016

Endereço de correspondência:

Avenida Padre Jorge Summerer nº 254-B - Centro  
CEP 19500-000 / Martinópolis – SP
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.001745/1998 
Portaria Autorização: nº 698, publicada no DOU de 15/12/2003 
Decreto Legislativo: nº 21, publicado no DOU de 30/01/2006

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 29 a 32 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21

Tempo do mandato: 4 anos - Período: 23/04/2016 a 23/04/2020 
Localização do registro: Pg. 31

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Diretor Geral/Presidente  SÉRGIO SARDINHA 040.979.298-52 31/05/1961 Pg. 33 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21

Diretor Administrativo e Financeiro  RUBENS MINORU HAYASHI 017.725.908-60 16/12/1958 Pg. 34 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21

Diretor de Operações e Eventos  MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA 218.461.308-83 10/09/1979 Pg. 35 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21

3) Estatuto Social: Pgs. 12 a 20 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 4

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro
associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 

 Pendência: # Requisito não atendido #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 8º: a) Participar das Assembleias gerais com direito a voz

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): Art. 8 "c" - votar e ser votado nas Assembleias Gerais, desde que em dia com sua contribuição.

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 15

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 20

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 15 a 19

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes
mesmo que em cargos diversos: Art. 15 § 1º - 4 anos, permitida uma reeleição

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e
exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos
deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK: art. 1º. II - OK: art. 6 e art. 10, parágrafo único. III - OK: art. 8º e 9º. IV - OK: art. 11. V - OK: art. 14. - VI - OK: art. 14 e § 4º. - VII - OK: art. 15 a 19
e art. 14.

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 

 Pendência: # Requisito não atendido #

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a
esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK: art. 14, II - OK: art. 14. - III - quorum: NÃO, critério eleição: OK: art. 15, 1/5 para convocação: OK: art,14, § 1º.

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve
contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):
Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente): Art. 26

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos,
respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo V) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 33 a 35 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 36 a 39 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 5 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (2195233)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (3177369)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (3177603)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (3177612)
















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13) Isenção da entidade e de seus diretores quanto ao estabelecimento ou manutenção de vínculos proibidos: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

14) Conclusão da Análise: 

Exigências:  
1. (novo) Requerimento  
2. Comprovação registro do Estatuto Social  
3. Adequação estatuto: - ingresso gratuito; direito de voz e voto nas instâncias deliberativas; direito de votar e ser votado para cargos diretivos.  
4. Adequação estatuto ao Código Civil: exclusão por justa causa e quorum para deliberar sobre destituição dos administradores e alteração estatutária.  
5. Certidão negativa Tributos Federais e Dívida Ativa União  
6. Vínculo político - diretor administrativo e financeiro Rubens Minoru Hayashi é membro PDT


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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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2017­6­20 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tribunal=sp&sqComposicao=49825&abrangencia=MUNICIPAL&dominio… 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus membros:    

Partido Político: 12 ­ PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ MARTINÓPOLIS/SP

Vigência: Início:10/03/2016 Final: 03/08/2017

Situação do Órgão: Anotado Data de Despacho: 14/07/2016

Protocolo: 489692016

Endereço: RUA FRANCISCO MARTINS, 334 Bairro: VILA ALEGRE

Município: MARTINÓPOLIS / SP CEP: 19.500­000

Complemento: CNPJ: 15.726.608/0001­75

Telefone: (18)3275­3478 Fax:
Celular: 18996831190

E­mail: pdtmart12@gmail.com

Cargo Membro Exercício ­ Situação
PRESIDENTE HELIO MERCHIOLI MARCELINO 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
TESOUREIRO CÉLIO GOMES MOREIRA 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
1º ­ MEMBRO EDIR DE OLIVEIRA 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
2º ­ MEMBRO RICARDO TROMBINE , 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
3º ­ MEMBRO CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
4º ­ MEMBRO JOÃO RAMOS 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
5º ­ MEMBRO RUBENS MINORU HAYASHI 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
6º ­ MEMBRO ANTONIO ROGÉRIO BAPTISTA ROSA 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
7º ­ MEMBRO SEBASTIÃO CLEMENTINO DOS SANTOS FILHO 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
8º ­ MEMBRO PAULO FERREIRA DE SOUZA 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO
9º ­ MEMBRO VANIA SOARES DE SOUZA 10/03/2016 a 03/08/2017 ­ ATIVO

 

 

Código de Validação: FAPF.KY$U.75+N.PGZI.
Certidão emitida em: 20/06/2017 10:45:48

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua
emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são anotados nos Tribunais
Regionais Eleitorais respectivos.
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CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário

e seus membros.

Partido Politíco: 12 - PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: MARTINÓPOLIS - SP - Municipal

Vigência: Início: 03/08/2017 Final: 26/07/2018

Situação do

Órgão:
Anotado Data de Validação: 12/06/2018

Protocolo/Código

do requerimento:
727926769987

Endereço:

RUA

FRANCISCO

MARTINS, 334

Bairro: VILA ALEGRE

Município:
MARTINÓPOLIS

/ SP
CEP: 19500000

Complemento: CNPJ: 15.726.608/0001-75

Telefone: (18) 3275-3478 Fax:

Celular: (18) 99683-1190

E-mail: pdtmart12@gmail.com

Membro Cargo Exercício / Situação

CÉLIO GOMES MOREIRA TESOUREIRO
03/08/2017 -

26/07/2018 / Ativo

EDIR DE OLIVEIRA MEMBRO
03/08/2017 -

26/07/2018 / Ativo

RICARDO TROMBINE , MEMBRO
03/08/2017 -

07/06/2018 / Inativo

CESAR AUGUSTO DOS

SANTOS
MEMBRO

03/08/2017 -

26/07/2018 / Ativo

JOÃO RAMOS MEMBRO
03/08/2017 -

03/08/2017 / Inativo

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=22...

1 de 2 19/07/2018 08:44
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Membro Cargo Exercício / Situação

RUBENS MINORU HAYASHI MEMBRO
03/08/2017 -

26/07/2018 / Ativo

ANTONIO ROGÉRIO BAPTISTA

ROSA
MEMBRO

03/08/2017 -

26/07/2018 / Ativo

SEBASTIÃO CLEMENTINO DOS

SANTOS FILHO
MEMBRO

03/08/2017 -

26/07/2018 / Ativo

PAULO FERREIRA DE SOUZA MEMBRO
03/08/2017 -

26/07/2018 / Ativo

VANIA SOARES DE SOUZA MEMBRO
03/08/2017 -

26/07/2018 / Ativo

RICARDO TROMBINI
PRESIDENTE

MUNICIPAL

07/06/2018 -

26/07/2018 / Ativo

HELIO MERCHIOLI MARCELINO
PRESIDENTE

MUNICIPAL

03/08/2017 -

07/06/2018 / Inativo

Código de Validação 73FXH163BGbcWh18j+4FTItKizw=

Certidão emitida em 19/07/2018 08:39:11

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidospoliticos/validarcertidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  anotados no  TSE e  os  regionais  e  municipais  são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=22...

2 de 2 19/07/2018 08:44
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28822/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
SÉRGIO SARDINHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS (CNPJ nº
 02.412.065/0001-70)
Avenida Padre Jorge Summerer nº 254-B - Centro 
CEP 19500-000 / Martinópolis – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 53900.047367/2015-02.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópias das NOTAS TÉCNICAS NºS:  16359/2018/SEI-
MCTIC e 16407/2018/SEI-MCTIC que tratam da análise do processo em
referência.  

 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3183063 e o código CRC 547B9925.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28822/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047367/2015-02 - Nº SEI: 3183063
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 16407/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047367/2015-02.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM)

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.              A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de
São Paulo, se manifestou,  em atendimento à Nota Técnica nº 13887/2017/SEI-
MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das

solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação deve
conter todas as declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da Portaria) e deve
ser assinado por todos os dirigentes.

Art. 130, § 1º,
inciso II

Estatuto social.

A Entidade deverá apresentar
comprovação do registro do  estatuto
social.

Observação: o estatuto social deverá
estar registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Da análise do estatuto social, constatou-
se a inobservância ao art. 40 da Portaria,
a saber:

a. Não está previsto o ingresso gratuito,
como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em desacordo
com o art. 40,  inciso II da Portaria.

b. Não estão expressamente previstos os
direitos de voz e de voto dos associados
nas instâncias deliberativas, em
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela
Portaria nº

1909,
publicada no

DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à
Portaria nº

4334, de 2015.

nas instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso III da
Portaria.

c. Não está expressamente previsto o
direito de os associados votarem e serem
votados para os cargos diretivos, em
desacordo com o art. 40, inciso IV da
Portaria.

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a Portaria.

Observação: o estatuto social deverá
estar registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Art. 57: Não consta cláusula prevendo
que a exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no estatuto.

Art. 59: Não está previsto  o quórum
para as deliberações relativas a
destituição dos administradores e
alteração do estatuto.

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina o Código Civil.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos federais
e à dívida ativa

da União,
expedida pela

Receita Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico da
Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão
de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União. Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

A partir da análise do processo verificou-
se o seguinte:

1 - O diretor administrativo e financeiro
Rubens Minoru Hayashi é membro de
órgão partidário municipal do PDT,
conforme certidão emitida pela Justiça
Eleitoral SEI (3182753).

 

O(s) fato(s) narrado(s) configura(m)
vínculo (tipo). 

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos
de pós-outorga ou de renovação, de que

Nota Técnica 16407 (3181724)         SEI 53900.047367/2015-02 / pg. 21



Art. 7º,
inciso III,

alínea “X”
c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

de pós-outorga ou de renovação, de que
trata esta Portaria, será conferida uma
única oportunidade, em cada tipo de
proces s o , para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

[...]

II - o estabelecimento ou manutenção
de vínculos, nos termos do inciso III
do art. 7º” (grifos nossos).

Por essa razão, para prosseguimento do
Processo, é imprescindível que a
Entidade desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor impedido
(procedendo-se à eleição para o cargo).
ou solicite que este se retire do órgão de
direção partidário do qual faça parte (não
é necessária a desfiliação do partido
político).

Observação: Caso seja procedida à nova
eleição, deve-se encaminhar a respectiva
Ata registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como os comprovantes de
maioridade, nacionalidade e CPF
relativo(s) ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

3.   O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015, alterado pela Portaria nº 1909/2018:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o
modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos
dirigentes, ainda que em cargos diversos.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do caput, se
da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de prestar o
Serviço de Radiodifusão.

4. Código Civil

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:

I - a denominação, os fins e a sede da associação;

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

III - os direitos e deveres dos associados;

IV - as fontes de recursos para sua manutenção;

V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;           (Redação dada
pela Lei nº 11.127, de 2005)

VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução.

VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.           (Incluído pela
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VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.           (Incluído pela
Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir categorias com
vantagens especiais.

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser o contrário.

Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patrimônio da associação, a
transferência daquela não importará, de per si, na atribuição da qualidade de associado ao
adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto.

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos
termos previstos no estatuto.        (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido
legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no estatuto.

Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral:          (Redação dada pela Lei nº 11.127, de
2005)

I – destituir os administradores;         (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

II – alterar o estatuto.        (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é
exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo
quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos
administradores.         (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um
quinto) dos associados o direito de promovê-la.         (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas,
se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do art. 56, será destinado à
entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

§ 1o Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, podem estes,
antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber em restituição, atualizado o
respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação.

§ 2o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, em que a
associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu
patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União.

 

CONCLUSÃO

5.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 20/07/2018, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3181724 e o código CRC CEFC0D44.

Minutas e Anexos

Anexo I - SEI (3181722) - Anexo 5 da Portaria 1909/2018

           II - SEI (3182753) - Composição partidária PDT

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 3181724
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Para 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Min. Da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicação 
Brasília-DF 
 
 
 
 
 
 
Ref-Ofício 28.822/2018/SEI-MCTIC 
      Notas Técnicas 16359/2018/SEI-MCTIC  
                              16407/2018/SEI-MCTIC 
      Processo 53.900.047.367/2015-02 
 
 
 
 
 
 
 
   A Associação Comunitária de Martinópolis, já 
identificada e qualificada nos autos do Processo acima citado, por 
seu dirigente legalmente habilitado que esta subscreve, vêm com a 
devida vênia á honrosa presença de V.S.a.; para nos termos do Art. 
136-C incluso na Portaria 4334/2015 pela Portaria 1909/2018, 
para tempestivamente requerer a Dilação do Prazo para a 
apresentação da documentação requerida bem como a justificativa 
da não apresentação de outras solicitações, tendo em vista que até 
o presente momento o Cartório de Registros Civil de Pessoas 
Jur´dicias de Martinópolis, ainda não entregou cópia da Ata de 
substituição de diretor devidamente registrada. 
 

Termos em que; 
Pede Deferimento. 

 
 

Martinópolis-SP, 04 de Setembro de 2018 
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28/02/2019 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.412.065/0001-70

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV PADRE JORGE SUMMERER 

NÚMERO 
254 

COMPLEMENTO 
LETRA B 

 
CEP 
19.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARTINOPOLIS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NOVAONDAFM104@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(18) 3275-1157 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/02/2019 às 11:18:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

 
 

Nome: ASS.COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS

CNPJ: 02.412.065/0001-70

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 11:20:55 do dia 28/02/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 30/03/2019. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar

Certidão obtida via Internet -ANATEL (3890648)         SEI 53900.047367/2015-02 / pg. 2



28/02/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02412065/0001-70
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS
Endereço: PRACA JOSE ANTONIO CORDEIRO 289 / ZONA URBANA / MARTINOPOLIS / SP / 19500-

000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 12/02/2019 a 13/03/2019
 
Certificação Número: 2019021204242443286366
 
 
Informação obtida em 28/02/2019, às 11:12:51.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS
CNPJ: 02.412.065/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 11:14:06 do dia 28/02/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 27/08/2019.
 Código de controle da certidão: AE70.9AAF.3D24.8EA8

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Correspondência Eletrônica - 3890805

Data de Envio: 
  28/02/2019 11:45:14

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade RadCom que pleiteia renovação de outorga - processo nº
53900.047367/2015-02

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS (CNPJ:
02.412.065/0001-70) , entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis / SP (processo nº 53900.047367/2015-02),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.412.065/0001-70

Certidão nº: 168520896/2019

Expedição: 28/02/2019, às 11:16:03

Validade: 26/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.412.065/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 4294531

Data de Envio: 
  11/06/2019 10:56:30

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Viviane.domingues@mctic.gov.br
    natalia.froemming@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS - CNPJ:
02.412.065/0001-70, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis / SP (processo nº 53900.047367/2015-02),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Processo n°: 53900.047367/2015-02 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS. 

Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s): 

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado 
Sanção 

Aplicada 
Data da Infração 

Trânsito em 
Julgado da 

Decisão 
Condenatória 

 Concluído  53000.043097/2009 

Art. 18 da Lei n° 

9.612/1998 e nos incisos 

XV e XVII do Art.40 do 

Decreto n° 2.615, de 03 de 

junho de 1998. 

 Multa  - 07/06/2011 

 Ativo  53900.050704/2015 
Art.40, inciso XXIX do 

Decreto nº 2.615/98. 
 - 23/10/2015  - 

 
 

2. Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da autorização, não há óbice para 

prosseguimento do processo de renovação da outorga. 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.412.065/0001-70

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV PADRE JORGE SUMMERER 

NÚMERO 
254 

COMPLEMENTO 
LETRA B 

 
CEP 
19.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARTINOPOLIS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NOVAONDAFM104@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(18) 3275-1157 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2019 às 10:28:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

 
 

Nome: ASS.COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS

CNPJ: 02.412.065/0001-70

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 10:11:26 do dia 14/06/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 14/07/2019. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS
CNPJ: 02.412.065/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:21:53 do dia 14/06/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 11/12/2019.
 Código de controle da certidão: 5A09.60D7.8763.CEBE

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 02.412.065/0001-70
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS
Endereço: PRACA JOSE ANTONIO CORDEIRO 289 / / ZONA URBANA MARTINOPOLIS - SP

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2019 a 05/07/2019 
 
Certificação Número: 2019060603343344710001

Informação obtida em 14/06/2019 10:20:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.412.065/0001-70

Certidão nº: 174113275/2019

Expedição: 14/06/2019, às 10:23:26

Validade: 10/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINOPOLIS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.412.065/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 14/06/19 - Tereza 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.047367/2015-02 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS (CNPJ: 02.412.065/0001-70) 
MARTINÓPOLIS/SP

1) Requerimento: Pg. 2 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21
Data apresentação: 29/09/2016

Endereço de correspondência:

Avenida Padre Jorge Summerer nº 254-B - Centro  
CEP 19500-000 / Martinópolis – SP
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.001745/1998 
Portaria Autorização: nº 698, publicada no DOU de 15/12/2003 
Decreto Legislativo: nº 21, publicado no DOU de 30/01/2006

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 29 a 32 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21 e pgs. 16 a 17 SEI (3679540) - 1250.073679/2018-12

Tempo do mandato: 4 anos - Período: 23/04/2016 a 23/04/2020 
Localização do registro: Pg. 31 SEI (1399774) e pg. 21 SEI (3679540) 
Obs. importante: # Substituição do diretor Administrativo e Financeiro Rubens Minoru Hayashi por Wagner Schiavão, em 13/08/2018. # 

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Diretor
Geral/Presidente

 SÉRGIO
SARDINHA

31/05/1961 040.979.298-52 13.513.432-8
Sebastião Sardinha e Valdeci

Pereira Sardinha
009123542070

Pg. 33 SEI (1399774)
-

53900.055394/2016-
21

Diretor Administrativo e
Financeiro

 WAGNER
SCHIAVÃO

11/03/1979 283.242.828-23 25.648.797-2
João Caetano Schiavão e Maria

Terezinha Alves Schiavão
235438850159

Pg. 22 SEI (3679540)
-

01250.073679/2018-
12

Diretor de Operações e
Eventos

 MÁRCIO JOSÉ
DE SOUZA

10/09/1979 218.461.308-83 30.262.286-X
João Severino de Souza e Joana

Pinheiro de Souza
162367170116

Pg. 35 SEI (1399774)
-

53900.055394/2016-
21

3) Estatuto Social: Pgs. 6 a 14 SEI (3679540) - 01250.073679/2018-12 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 14

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 4º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 6º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º "c"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8 "d"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 16º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 21º

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 16º a 20º

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma
recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 16, § 1º - 4 anos, permitida uma
reeleição

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os
fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os
direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das
respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 1º. II - OK: art. 6º e art. 10º , III -
OK: art. 8º e 9º. IV - OK: art. 11º. - V - OK:
art. 14º. - VI - OK: art. 14º. - VII - OK: art.
16º a 20º e art. 14º.

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto
(art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 10º, § 2º

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos
administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e
os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos
deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 15º, inciso I - II - OK: art. 15º,
inciso II - III - OK: art. 15º, § único; art. 16º,
§ 3º e art. 14º, § 1º.






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3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3
dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim
da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação
estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do
Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente):

Art. 27º

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará
proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da
Lei nº 9.612, de 1998:

OK - art. 4º

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Pgs. 4 a 5 SEI (367540) - 01250.073679/2018-12

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 33 e 35 SEI (1399774) -
53900.055394/2016-21 e pg. 22 SEI (3679540) - 01250.073679/2018-12

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 36 a 39 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 5 SEI (1399774) - 53900.055394/2016-21

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (4308003)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (4308018)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (4308030)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: SEI
(4308042)

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (4308054)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Processo instruído - apto para renovação da outorga.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047367/2015-02.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 02/07/2019, às 15:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 07:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4308304 e o código CRC EAC0B4FF.

 

 
 

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4308304
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9550/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047367/2015-02.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS , na
localidade de Martinópolis, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 698,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº
21, publicado no DOU de 30/01/2006.

 

ANÁLISE

 

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/01/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 29/09/2016, à fl. 2 SEI (1399774), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS
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QUADRO DIRETIVO

 Diretor Geral/Presidente - SÉRGIO SARDINHA

 Diretor Administrativo e Financeiro -  WAGNER SCHIAVÃO

Diretor de Operações e Eventos - MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação
tempestivo.

Pg. 2 da Petição
(1399774) -
protocolo
53900.055394/2016-
21 e  Pgs. 4 a 5 da
Petição SEI
(3679540) -
protocolo
01250.073679/2018-
12 

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

SIM

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 6 a 14 da
Petição (3679540) -
protocolo
01250.073679/2018-
12

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 29 a 32 da
Petição  (1399774) -
protocolo
53900.055394/2016-
21 e pgs. 16 a 17 da
Petição (3679540) - 
protocolo
1250.073679/2018-
12

Pgs. 33 e 35 da
Petição  (1399774) -
protocolo
53900.055394/2016-
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4
Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

53900.055394/2016-
21 e pg. 22 da
Petição  (3679540) -
protocolo
01250.073679/2018-
12

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

Pgs. 36 a 39 da
Petição   (1399774 -
protocolo
53900.055394/2016-
21

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

Pg. 5 da Petição 
(1399774) -
protocolo 
53900.055394/2016-
21

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

Evento  SEI (4308003)

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

E v e n t o SEI
(4308018)

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

E v e n t o  SEI
(4308030)

10

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

E v e n t o  SEI
(4308042)

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
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11

perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

E v e n t o  SEI
(4308054)

9 Relatório de apuração de infrações. Evento SEI
(4307489)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

Não.

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4308368).

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 02/07/2019, às 15:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 07:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/08/2019, às 18:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
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Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 13/08/2019, às 16:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4308158 e o código CRC B373B877.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047367/2015-02,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Martinópolis,
inscrita no CNPJ nº 02.412.065/0001-70, explore pelo prazo de dez anos a partir de
30 de janeiro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Martinópolis, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9550/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº  53830.001745/1998 e nº 53900.047367/2015-02, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ nº
02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4308158
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047367/2015-02

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 9550/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4308158), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS , entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Martinópolis, estado de
São Paulo, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/08/2019, às 14:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2019, às 21:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4506614 e o código CRC 9A36FBED.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047367/2015-02,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Martinópolis,
inscrita no CNPJ nº 02.412.065/0001-70, explore pelo prazo de dez anos a partir de
30 de janeiro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Martinópolis, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9550/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº  53830.001745/1998 e nº 53900.047367/2015-02, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ
nº 02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4506614
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MINUTA DE

(Portaria)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº  53830.001745/1998 e nº 53900.047367/2015-02, resolve:
             

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ
nº 02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 26/08/2019, às 12:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4566489 e o código CRC C66A8C52.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4566489
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047367/2015-02,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Martinópolis,
inscrita no CNPJ nº 02.412.065/0001-70, explore pelo prazo de dez anos a partir de
30 de janeiro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Martinópolis, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9550/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 26/08/2019, às 12:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4566494 e o código CRC 2F4487EA.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4566494
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.047367/2015-02
Referência: Despacho CGRC_REG_SP (4506614)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARTINÓPOLIS
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ
nº 02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582025 e o código CRC F0C7855E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4582025
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4865/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº  53830.001745/1998 e nº 53900.047367/2015-02, resolve:
             

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ
nº 02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647401 e o código CRC E01F8C35.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4647401

Portaria 4865 (4647401)         SEI 53900.047367/2015-02 / pg. 39



Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 25/09/2019 16:36:07
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5517207
Data prevista de publicação: 26/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12052157 ATO PORTARIA Nº 4862 MIN NOT.rtf
228ece1467464b1c
cfd174f0eb239f6b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052158 ATO PORTARIA Nº 4871 MIN NOT.rtf
d199b99eb7cc7741
ed3ce867b4edcdb9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052159 ATO PORTARIA Nº 4872 MIN NOT.rtf
c61a85d74d811fb2
85e26253623f04bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052160 ATO PORTARIA Nº 4873 MIN NOT.rtf
06211e61dda19b82
2f64318face2c3b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052161 ATO PORTARIA Nº 4874 MIN NOT.rtf
7242edc46fe3b7df
6f1ec4dfc3c565a2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052182 ATO PORTARIA Nº 4876 MIN NOT.rtf
4e1652d86ac57a8c
c3910156bc27658b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052183 ATO PORTARIA Nº 4877 MIN NOT.rtf
052eff95b51455e7
9f9ec81a723b5935

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052184 ATO PORTARIA Nº 4863 MIN NOT.rtf
b961fb2723dcfbe6
d58487c30354cca1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052185 ATO PORTARIA Nº 4864 MIN NOT.rtf
73f8503568e5dd76
6037962b0f81e7ff

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052186 ATO PORTARIA Nº 4865 MIN NOT.rtf
c18f3c0e736e8bf1

0391b81830135e44
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052187 ATO PORTARIA Nº 4866 MIN NOT.rtf
3718770db045ec96
dc170c22b4694ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5517207
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12052188 ATO PORTARIA Nº 4867 MIN NOT.rtf
6a5399ca13df8b1f
955644adea8add3d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052189 ATO PORTARIA Nº 4868 MIN NOT.rtf
68da3fcbafa801d0
6a9bbb4f7ddaa828

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052190 ATO PORTARIA Nº 4869 MIN NOT.rtf
137779d5a684abe3
5a13fcef57d6a932

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052191 ATO PORTARIA Nº 4870 MIN NOT.rtf
f3c4ff8cf3d1274a
eff4513693efbe0c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 105,00 R$ 3.469,20

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5517207
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019092600018
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183618 - Historias Eletrizantes - 5 anos
Associação Cultural Casa da Árvore - ACCA
CNPJ/CPF: 16.594.163/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Reduzido: R$ 178.104,89
Valor total atual: R$ 200.000,00

184120 - FITA - Festival Internacional de Teatro de Animação
FAZENDO FITA CIA. ARTISTICA
CNPJ/CPF: 05.736.571/0001-02
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Reduzido: R$ 19.939,80
Valor total atual: R$ 302.352,60

185503 - EXPO 2019
DANIELA TARTARI BRUSCO - ME
CNPJ/CPF: 14.023.350/0001-88
Cidade: Sananduva - RS;
Valor Reduzido: R$ 308,00
Valor total atual: R$ 534.318,40

185504 - TED, NINA E O BOI DO TEMPO Â- UMA AVENTURA ALIMENTAR
ISCA - INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL ARAGUAIA
CNPJ/CPF: 20.947.381/0001-28
Cidade: Araguaína - TO;
Valor Reduzido: R$ 8.459,98
Valor total atual: R$ 301.778,40

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
180122 - FESTIVAL BR 135 INSTRUMENTAL
C. A. C. DE MELO PFLUEGER - ME
CNPJ/CPF: 10.684.102/0001-27
Cidade: São Luís - MA;
Valor Reduzido: R$ 48.042,00
Valor total atual: R$ 426.569,00

184520 - MÚSICA: A CULTURA VIVA TRANSMITINDO SABERES
Alexandre Francisco da Silva
CNPJ/CPF: 854.015.446-34
Cidade: Araxá - MG;
Valor Reduzido: R$ 65.102,82
Valor total atual: R$ 15.717,18

190929 - Concertos - Séries Rio de Janeiro Â- Orquestra Petrobras Sinfônica
Associação Orquestra Pró Música do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 31.241.029/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 165,25
Valor total atual: R$ 5.999.774,75

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
178782 - Semana Criativa de Tiradentes - Edição 2018
COOPERATIVA PAULISTA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE DANÇA
CNPJ/CPF: 07.953.804/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 52.183,20
Valor total atual: R$ 380.116,80

180907 - Festival Cinegastroarte Itinerante
Educação e Cultura Produções Ltda
CNPJ/CPF: 20.110.293/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 6.862,50
Valor total atual: R$ 1.423.075,50

184922 - VIRADA SUSTENTAVEL FORTALEZA
Intituto Virada Sustentável
CNPJ/CPF: 22.870.955/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 124.740,00
Valor total atual: R$ 1.101.795,75

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
191289 - Livro Â- Índice da Democracia Local
SAGRE Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 07.902.231/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 24.132,59
Valor total atual: R$ 756.489,98

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
185493 - Shows Nacionais em Não-Me-Toque VII
JULIO CESAR GLENZEL ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
Cidade: Pelotas - RS;
Valor Reduzido: R$ 42.388,71
Valor total atual em: R$ 767.164,98

191617 - Ilê Aiyê - Que bloco é esse?
ASSOCIAÇÃO CULTURA BLOCO CARNAVALESCO ILÊ AIYÊ
CNPJ/CPF: 14.997.860/0001-56
Cidade: Salvador - BA;
Valor Reduzido: R$ 20.632,50
Valor total atual em: R$ 976.513,30

PORTARIA Nº 566, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria n° 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a(s) alteração(ções) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC 185112 - Sul America Musica em Movimento, publicado na portaria n. 745
de 30/11/2018, no D.O.U. de 03/12/2018, para Música em Movimento.

Art. 2º - Homologar a alteração do proponente do projeto Constelações- PRONAC
179001, publicado na portaria n.º 0769 de 18/12/2017, no D.O.U. de 19/12/2017:

Onde se lê: Rivas Produções Culturais LTDA EPP
CNPJ/CPF: 11.944.069/0001-90
Leia-se: Ana Luisa Zacharias Rivas Alves ME
CNPJ/CPF: 34.049.835/0001-58
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO

DESPACHO Nº 4-E, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO da ANCINE, no uso
das atribuições legais conferidas pela Portaria n° 01-E, publicada em D.O.U. em
21/02/2018; e em cumprimento ao disposto na Lei nº8.685, de 20 de julho de 1993, na
Medida Provisória nº2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº4.456, de 04 de
novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria
Colegiada nº59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto audiovisual relacionado abaixo.
12-0381 de "A CIDADE AQUI DENTRO" para "CIDADE PÁSSARO".
Processo: 01580.026138/2012-60
Proponente: PRIMO FILMES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.137.016/0001-27
Art. 2º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL HALFELD DUTRA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 283, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004.

Considerando: Em conformidade com a Portaria n° 219, de 06/08/2019,
publicada no DOU de 13/08/2019, edição 155, seção 01, página 10, que regulamentou o
Edital Prêmio de Artes Plásticas Marcantonio Vilaça - 9ª Edição, edição 155, seção 03,
páginas 08 e 09 e disponíveis na página eletrônica da Funarte: www.funarte.gov.br/editais,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar o prazo de inscrição do edital acima até o dia 11 de outubro de 2019.
Art. 2º - A medida tem a finalidade de viabilizar maior participação de

interessados no edital, uma vez que os Correios estão em greve.
Art. 3º - Os demais itens do edital permanecem inalterados.

MIGUEL ANGELO ORONOZ PROENÇA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.862-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740000429/2002 e nº 53900.047999/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté, CNPJ nº
04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.863-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000302/1999 e nº 53900.005943/2015-36, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, CNPJ nº
03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.864-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000839/1998 e nº 53900.012591/2014-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Machado FM, CNPJ nº
02.629.264/0001-34 , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.865-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001745/1998 e nº 53900.047367/2015-02, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ nº
02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047367/2015-02.

Entidade: Associação Comunitária de Martinópolis.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4865 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Martinópolis para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Martinópolis, estado de São Paulo. Dessa forma, em atenção ao § 3º
do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.047367/2015-02,
acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF
e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681053 e o código CRC 64DB038B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4681053
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EM nº 01181/2019 MCTIC
 

Brasília, 17 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.047367/2015-02,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Martinópolis, inscrita no CNPJ nº 02.412.065/0001-70, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 30 de janeiro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Martinópolis, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9550/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste  Órgão,  por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.865/2019, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos EM nº 01181/2019 MCTIC (4758041)         SEI 53900.047367/2015-02 / pg. 44



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40049/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047367/2015-02.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758550 e o código CRC 830E4A50.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4758550
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